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1 – OBJETIVO  
 

O LTCAT tem por finalidade cumprir as exigências da legislação previdenciária - Art. 58 da Lei nº 9528 de 10.12.97, dar 
sustentabilidade técnica às condições ambientais existentes na empresa e subsidiar o enquadramento de tais atividades referente 
ao recolhimento das denominadas Alíquotas Suplementares do Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT) criadas pelo texto da Lei nº 
9.732 de 11.12.98, e convertida em Lei nº 9528 de 10.12.97. Art. 58 - § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos 
agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela 
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior 
deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente 
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 

 
 

2 – CONDIÇÕES PRELIMINARES  
 

O trabalho de levantamento de dados foi realizado em todos os setores da empresa. 
 
 

3 – CÓDIGOS DO SISTEMA SEFIP/GFIP  
 

Para classificação da ocorrência, deve ser consultada a tabela de classificação dos Agentes Nocivos (Anexo IV do regulamento da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3048/99). Para comprovar que o trabalhador está exposto a agentes nocivos é necessário 
que a empresa mantenha o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), conforme disposto no art. 58, da Lei 8213/91. 

 

GFIP – Guia do Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações Previdenciárias, instituído pela Lei 9.528 de 
10/12/97. Para trabalhadores com apenas um vínculo empregaticio (ou uma fonte pagadora): 

 

Código 00 - Indicativo de não ter havido em nenhum momento exposição a qualquer agente nocivo. Trabalhador nunca 
esteve exposto. 
Código 01 - Indicativo de ter havido em algum momento exposição a algum agente nocivo, mas posteriormente devidamente 
neutralizado. 
Código 02 - Indicativo de exposição dos trabalhadores a algum agente nocivo (aposentadoria especial aos 15 anos de 
trabalho). 
Código 03 - Indicativo de exposição dos trabalhadores a algum agente nocivo (aposentadoria especial aos 20 anos de 
trabalho). 
Código 04 - Indicativo de exposição dos trabalhadores a algum agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de 
trabalho). 

 

Repercussão econômica: 
 

0 e 1 - Não há incidência de alíquota suplementar; 
2 - Alíquota suplementar de 12% sobre o salário bruto dos trabalhadores; 
3 - Alíquota suplementar de 9% sobre o salário bruto dos trabalhadores; 
4 - Alíquota suplementar de 6% sobre o salário bruto dos trabalhadores; 

 

Para trabalhadores com mais de um vínculo empregaticio (ou mais de uma fonte pagadora): 
 

Código 05 - Indicativo de não ter havido em nenhum momento exposição a qualquer agente nocivo. Trabalhador nunca 
esteve exposto. 
Código 06 - Indicativo de exposição dos trabalhadores a algum agente nocivo (aposentadoria especial aos 15 anos de 
trabalho). 
Código 07 - Indicativo de exposição dos trabalhadores a algum agente nocivo (aposentadoria especial aos 20 anos de 
trabalho). 
Código 08 - Indicativo de exposição dos trabalhadores a algum agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de 
trabalho). Para classificação da ocorrência, deve ser consultada a tabela de classificação dos Agentes Nocivos (Anexo IV do 
regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3048/99). Para comprovar que o trabalhador está exposto a 
agentes nocivos é necessário que a empresa mantenha o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), conforme disposto no 
art. 58, da Lei 8213/91. 
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3.1 Trabalho Permanente não Ocasional ou Intermitente 

 

Trabalho Permanente: É aquele em que o segurado, no exercício de suas funções, está exposto efetivamente a agentes nocivos 
- físicos, químicos e biológicos ou associação destes. 

 

Trabalho não Ocasional nem Intermitente: É aquele em que na jornada de trabalho não houve interrupção ou suspensão do 
exercício de atividade com exposição aos agentes nocivos, ou seja, não foi exercida de forma alternada atividade comum com 
especial. 
Indissociável: aquilo que é inseparável, que não pode ser separado . 

 

3.1.1 Agentes nocivos constatados no LTCAT 
 

Conforme expresso no Art. 156. São consideradas condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, conforme 
definido no Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99, a exposição a agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos a 
exposição à associação desses agentes, em concentração ou intensidade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de 
tolerância ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição em condição especial prejudicial à saúde. 

 

Art. 156. 
 

§ 1º Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999, não serão considerados para fins de 
concessão da aposentadoria especial. 
§ 2º As atividades constantes no Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999, são exemplificativas, salvo para agentes 
biológicos. 

 

Art. 157. 
 

O núcleo da hipótese de incidência tributária, objeto do direito à aposentadoria especial, é composto de: 
 

I. Nocividade, que no ambiente de trabalho é entendida como situação combinada ou não de substâncias, energias e demais fatores 
de risco reconhecidos, capazes de trazer ou ocasionar danos a saúde ou à integridade física do trabalhador; 
II. Permanência, assim entendida como trabalho não ocasional nem intermitente, durante quinze (15), vinte (20) ou vinte e cinco 
(25) anos, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da 
produção do bem ou da prestação do serviço, em decorrência da subordinação jurídica a qual se submete. 

 

§ 1º Para apuração do dispositivo no inciso I, há que se considerar se o agente nocivo é: 
 

I. Qualitativo, quando a nocividade é presumida, e independente de mensuração constatado pela simples presença do agente no 
ambiente de trabalho, conforme constante nos Anexos 6, 13, 13-A e 14 da Norma Regulamentadora (NR-15) do Ministério do 
Trabalho e Emprego - MTE, e no Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999, para os agentes iodo e níquel; 

 

II. Quantitativo, quando a nocividade é considerada pela ultrapassagem dos limites de tolerância ou doses, dispostos nos Anexos 1, 
2, 3, 5, 8, 11 e 12 da NR-15 do MTE, por meio da mensuração da intensidade ou da concentração, consideradas no tempo efetivo da 
exposição no ambiente de trabalho. 

 

§ 2º Quanto ao disposto no inciso II, não quebra a permanência o exercício de função de supervisão, controle ou comando em geral 
ou outra atividade equivalente, desde que seja exclusivamente em ambientes de trabalho cuja nocividade tenha sido constatada. 

 
 

4 – PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO – PPP  
 

O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador que reúne, entre outras informações, dados administrativos, 
registros ambientais e resultados de monitoramento biológico, durante todo o período em que este exerceu suas atividades. 

 

O PPP tem como Finalidade 
 

I. Comprovar as condições para habilitação de benefícios e serviços previdenciários, em especial; 
II. Prover o trabalhador de meios de prova produzidos pelo empregador perante a Previdência Social, a outros órgãos públicos e aos 
sindicatos, de forma a garantir todo direito decorrente da relação de trabalho, seja ele individual, ou difuso e coletivo; 
III. Prover a empresa de meios de prova produzidos em tempo real, de modo a organizar e a individualizar as informações contidas 
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em seus diversos setores ao longo dos anos, possibilitando que a empresa evite ações judiciais indevidas relativas a seus 
trabalhadores; 
IV. Possibilitar aos administradores públicos e privados acessos a bases de informações fidedignas, como fonte primária de 
informação estatistica, para desenvolvimento de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como definição de políticas em saúde 
coletiva. 

 

O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento 
da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado 
pelo Decreto 3.048/1999 e alterado pelo Decreto 4.032, de 2001. 

 

O PPP Será Impresso nas Seguintes Situações 
 

I. Por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou OGMO, em duas vias, com 
fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo; 
II. Para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais; 
III. Para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo INSS; 
IV. Para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do programa 
de prevenção de riscos ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio magnético pela previdência social. 

 

Especificações do PPP 
 

O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, 
contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados 
de monitoração biológica. 
A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou OGMO, 
poderá ser feito no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação, bem como em recibo à parte. 
O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, 
sindicato ou OGMO, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos. 
A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 297 do Código Penal. 
As informações constantes no PPP são de caráter privativo do trabalhador, constituindo crime nos termos da Lei 9.029, de 13 
de abril de 1995, práticas discriminatórias decorrentes de sua exigibilidade por outrem, bem como de sua divulgação para 
terceiros, ressalvado quando exigida pelos órgãos públicos competentes. 
O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de 
requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 
68 do RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999 e alterado pelo Decreto 4.032, de 2001. 
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5 – DESCRIÇÃO DOS SETORES E CARGOS, RECONHECIMENTO DOS RISCOS AMBIENTES E CONCLUSÕES  

AMBIENTES LEVANTADOS (22) 

Abaixo estão listados todos os ambientes analisados durante a confecção deste documento onde os colaboradores desta empresa 
exercerão suas atividades. 

 
 

 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Descrição do Ambiente: Ambiente fechado em alvenaria pintada dividido em várias salas com ventilação natural e artificial, iluminação 
natural e artificial, pé direito próximo de 3 m, piso em cerâmica. 

 

 
BIBLIOTECA 

 

Descrição do Ambiente: Ambiente fechado em alvenaria, ventilação natural e artificial, iluminação natural e artificial, pé direito 
próximo de 3 m. 

 

 
CEMITÉRIO 

 

Descrição do Ambiente: Ambiente a céu aberto, e dependências onde está lotado. 

 

 
CRAS 

 

Descrição do Ambiente: Ambiente fechado em alvenaria pintada dividido em várias salas com ventilação natural e artificial, iluminação 
natural e artificial, pé direito próximo de 3 m, piso em cerâmica. 

 

 
CRECHE 

 

Descrição do Ambiente: Ambiente fechado em alvenaria pintada, ventilação natural e artificial, iluminação natural e artificial, piso 
cerâmica, pé direito 3 metros. 

 

 
ESCOLA 

 

Descrição do Ambiente: Ambiente fechado em alvenaria pintada, ventilação natural e artificial, iluminação natural e artificial, piso 
cerâmica, pé direito 3 metros. 

 

 
ESGOTO 

 

Descrição do Ambiente: Ambiente a céu aberto e dependências onde está lotado. 
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FARMÁCIA 

 

Descrição do Ambiente: Ambiente fechado em alvenaria, ventilação natural e artificial, iluminação natural e artificial, pé direito 
próximo de 3 m. 

 

 
GARAGEM/MANUTENÇÃO 

 

Descrição do Ambiente: Ambiente coberto com telhas galvanizadas, piso cimento batido, pé direito 3 metros. Pode variar de local 
conforme a necessidade da manutenção do município. 

 

 
GARAGEM/MONITORAMENTO 

 

Descrição do Ambiente: Ambiente com fechamento em alvenaria pintada, iluminação natural e artificial, ventilação natural e artificial, 
pé direito 3 metros, piso em cerâmica. 

 

 
LIMPEZA URBANA 

 

Descrição do Ambiente: Ambiente a céu aberto. 

 

 
LIMPEZA/CRECHE 

 

Descrição do Ambiente: Realiza a limpeza nas dependências da creche 

 

 
LIMPEZA/ESCOLA 

 

Descrição do Ambiente: Realiza a limpeza nas dependências da escola. 

 

 
OBRAS 

 

Descrição do Ambiente: Ambiente a céu aberto e dependências onde está lotado. 

 

 
RECICLAGEM 

 

Descrição do Ambiente: Ambiente parcialmente fechado, ventilação natural, iluminação natural e artificial, piso cimento batido, pé 
direito 3 metros. 

 

 
SAÚDE PSF 

 

Descrição do Ambiente: Ambiente fechado em alvenaria pintada, ventilação natural e artificial, iluminação natural e artificial, pé direito 
próximo de 3 metros. 
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SECRETARIA DA SAÚDE 

 

Descrição do Ambiente: Ambiente fechado em alvenaria pintada, ventilação natural e artificial, iluminação natural e artificial, pé direito 
próximo de 3 metros. 

 

 
SERVIÇOS E ESTRADAS VICINAIS 

 

Descrição do Ambiente: Cabine do veículo. 

 

 
SERVIÇOS E ESTRADAS VICINAIS E MUNICIPAL 

 

Descrição do Ambiente: Trabalho realizado em ambientes abertos, em zona rural e vias públicas. 

 

 
TRANSPORTE/ESCOLA 

 

Descrição do Ambiente: Cabine do ônibus escolar. 

 

 
TRANSPORTE/SAÚDE 

 

Descrição do Ambiente: Cabine da ambulância. 

 

 
TRANSPORTE/SECRETARIA DE SAÚDE 

 

Descrição do Ambiente: Cabine da ambulância. 
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CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO - CBO: 411010 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 

 
Atividades: 

Executa serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atendem 
fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratam de documentos 
variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. Atuam na concessão de 
microcrédito a microempresários, atendendo cliente em campo e nas agências, prospectando clientes nas 
comunidades. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CBO: 515105 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Saúde PSF (Ambiente Principal) 

 

 
Atividades: 

Visitam domicílios periodicamente; assistem pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de saúde sob 
orientação e supervisão de profissionais da saúde; orientam a comunidade para promoção da saúde; rastreiam 
focos de doenças específicas; promovem educação sanitária e ambiental; participam de campanhas preventivas; 
incentivam atividades comunitárias; promovem comunicação entre unidades de saúde, autoridades e 
comunidade, executam tarefas administrativas. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÃO foram identificada as presença dos AGENTES FÍSICOS e 
QUÍMICO na função. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: 
Considerando o tipo de atividade e exposição o agente biológico identificado não apresentou margem para enquadramento no decreto 
3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o trabalhador (a) na função acima citada, não faz jus ao beneficio de aposentadoria especial. 
 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS BIOLÓGICOS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Contaminação por vírus e bactérias eSocial 03.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Contato com pacientes 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Danos à saúde: tuberculose, hepatite, rubéola, herpes, escabiose e AIDS. 
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CARGO AGENTE EPIDEMIOLÓGICO - CBO: 515140 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Secretaria da Saúde (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Vistoria nas residências procurando eliminar focos de proliferação de mosquitos. Verificam possíveis ambientes 
onde possa haver animais peçonhentos. Eventualmente realizam vacina antirrábica. Também eventualmente 
participam de mutirão de limpeza catando o lixo nas vias públicas. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção in 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÃO foram identificada as presença dos AGENTES FÍSICOS e 
QUÍMICO na função. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: 
Considerando o tipo de atividade e exposição aos agentes biológicos identificados apresentaram margem para enquadramento no 
decreto 3.048/99 - anexo IV g) coleta e industrialização do lixo.). 

 

Conclui-se que o trabalhador (a) na função acima citada, faz jus ao beneficio de aposentadoria especial. 
 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS BIOLÓGICOS - AGENTE EPIDEMIOLÓGICO 

Lixo Urbano (coleta e industrialização) eSocial 03.01.007 

Exposição: Eventual/Ocasional 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) devido o 
processo de recolhimento de lixo urbano. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) 

Danos à saúde: Doenças infectocontagiosas 

Implica: Aposentadoria Especial. 
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Microorganismo (Contato com animais) eSocial 03.01.002 

Exposição: Eventual/Ocasional 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) devido o 
processo de aplicação de vacina antirrábica. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros). 

Danos à saúde: Desenvolvimento de doenças Infectocontagiosas. 

 

EPIS - AGENTE EPIDEMIOLÓGICO Risco 

Luva nitrílica (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

Máscara PFF2 com válvula (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

óculos de segurança (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

Luva de procedimento (03.01.002) Microorganismo (Contato com animais) 
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CARGO ASSESSOR DE COMPRAS - CBO: 142405 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
 

Atividades: 

Planejam, no mais alto nível da empresa, os serviços de suprimentos; dirigem atividades de compras; definem 
política de logística de suprimentos; participam das definições estratégicas para investimento e venda de ativo 
imobilizado; administram recursos humanos e materiais; comunicam-se, oralmente e por escrito, repostando 
andamento de projetos, riscos, custo e outras informações para tomada de decisões. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO ASSESSOR DE CONTABILIDADE - CBO: 252210 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Assessoram no suporte na gestão de pessoas, na administração de material, patrimônio, informática e serviços 
par as áreas meios e finalísticas da administração pública municipal. Definem diretrizes, planejam, coordenam e 
supervisionam ações, monitorando e fomentando políticas de mudança. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO - CBO: 111415 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Garantem suporte na gestão de pessoas, na administração de material, patrimônio, informática e serviços para 
as áreas meio e finalísticas da administração pública municipal. Definem diretrizes, planejam, coordenam e 
supervisionam ações, monitorando e fomentando políticas de mudança. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 

mailto:tst.adm@asoseg.com


 LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO ASSESSOR DE CULTURA E TURISMO - CBO: 141525 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Definem política institucional; planejam atividades; administram e captam recursos para projetos sociais e 
culturais. Fomentam ações culturais na comunidade; administram acervos, orientam na elaboração de projetos; 
coordenam equipes de trabalho e definem política de recursos humanos. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO ASSESSOR DE JORNALISMO E PUBLICIDADE - CBO: 261125 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Produz pautas com o objetivo de que elas sejam destaques nos meios de comunicação. Para isso, ele deve ser 
especialista em seu cliente, conhecendo toda sua historia e lembrando dos temas que fortalecem ou 
enfraquecem a imagem do assessorado. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 

mailto:tst.adm@asoseg.com


 LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO ASSESSOR DE OPERAÇÕES TÁTICAS - CBO: 252605 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

Atividades: Realiza rondas de monitoramento institucional do município. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO ASSESSOR DE TRANSPORTE - CBO: 122620 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Responsável pela elaboração de estratégia, negociação, implantação de procedimento, melhoria no processo de 
recebimento, expedição, distribuição, coleta, entrega, ocorrência na área de transporte. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO ASSISTENTE SOCIAL - CBO: 251605 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Cras (Ambiente Principal) 

 
 

 
Atividades: 

Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres 
(normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejam, coordenam e 
avaliam planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, 
trabalho, jurídica, habitação e outras), atuando nas esferas pública e privada; orientam e monitoram ações em 
desenvolvimento relacionados à economia doméstica, nas áreas de habitação, vestuário e têxteis, 
desenvolvimento humano, economia familiar, educação do consumidor, alimentação e saúde; desempenham 
tarefas administrativas e articulam recursos financeiros disponíveis. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO ATENDENTE DE SAÚDE - CBO: 352210 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Saúde PSF (Ambiente Principal) 

Atividades: Recepciona me prestam serviços de apoio a pacientes; prestam atendimento telefônico e fornece informações. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO ATENDENTE DE SAÚDE/SECRETARIA DE SAÚDE - CBO: 352210 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Secretaria da Saúde (Ambiente Principal) 

Atividades: Recepciona me prestam serviços de apoio a pacientes; prestam atendimento telefônico e fornece informações. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO AUXILIAR DE BOMBEIRO - CBO: 724110 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Obras (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Auxiliam na preparação dos locais para instalação, realizam pré montagem e instalam tribulações. Realizam teste 
operacional de pressão de fluídos. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO AUXILIAR DE DENTISTA - CBO: 322415 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Saúde PSF (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Responsável por separar instrumentos para auxiliar o dentista, manipulação de medicamentos, conduz 
pacientes até o consultório com materiais de limpeza e medicamentos, realiza a organização do consultório. 
Lava, embala e esteriliza os instrumentos perfurocortantes, elabora ficha dos pacientes. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE FÍSICO. 

AGENTE QUÍMICO: 

Considerando o tipo de exposição e os resultados das avaliações qualitativas aos agentes químicos identificados para essa função, não 
apresentaram margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente Biológicos. De acordo com 
o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no item 
3.0.1 alínea a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com 
manuseio de materiais contaminados, fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 
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RISCOS BIOLÓGICOS - AUXILIAR DE DENTISTA 

Contaminação por vírus e bactérias eSocial 03.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) devido o 
contato com pacientes ou com material infecto-contagiante. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) 

Danos à saúde: Desenvolvimento de doenças Infectocontagiosas. 

Implica: Aposentadoria Especial. 

 

RISCOS QUÍMICOS - AUXILIAR DE DENTISTA 

Produtos medicamentosos e saneantes eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Devido procedimentos de saúde, manuseio de produtos de desinfecção e preparo de soluções 
medicamentosas. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Produtos medicamentosos e saneantes. 

Danos à saúde: Irritação da pele e olhos ou trato respiratório. 

 

EPIS - AUXILIAR DE DENTISTA Risco 

Máscara N95 
(03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 
(05.01.001) Produtos medicamentosos e saneantes 

Luva de procedimento (03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 

óculos de segurança (03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 

Luva de proteção contra agentes químicos (05.01.001) Produtos medicamentosos e saneantes 
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CARGO AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA/LIMPEZA URBANA - CBO: 514225 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Limpeza Urbana (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Responsável pela varrição das ruas da cidade conforme a ordem de serviço, e juntar o lixo para posterior coleta 
do mesmo. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

AGENTE FÍSICO (RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTES): 
O agente físico identificado para essa função, não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente Biológicos. De acordo com 
o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. A atividade de varrição e o recolhimento 
de resíduos nas vias públicas se enquadra no item 3.0.1 alínea g) coleta e industrialização do lixo, fazendo jus a Aposentadoria Especial 
de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS BIOLÓGICOS - AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA/LIMPEZA URBANA 

Lixo Urbano (coleta e industrialização) eSocial 03.01.007 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) devido a 
atividades de varrição e o recolhimento de resíduos nas vias públicas. / Contato e aérea. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) 

Danos à saúde: Doenças infectocontagiosas 

Implica: Aposentadoria Especial. 
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RISCOS FÍSICOS - AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA/LIMPEZA URBANA 

Radiação Solar eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição ao sol 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Radiação solar é a designação dada à energia radiante emitida pelo Sol, em particular aquela que é 
transmitida sob a forma de radiação eletromagnética. 

Danos à saúde: Os efeitos nocivos do sol incluem queimaduras, envelhecimento precoce, surgimento de rugas, cânceres, catarata e 
fotoconjutivite. 

 

EPIS - AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA/LIMPEZA URBANA Risco 

Luva nitrílica (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

Máscara PFF2 com válvula (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

óculos de segurança (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

Bloqueador Solar (05.01.001) Radiação Solar 

Chapéu árabe (05.01.001) Radiação Solar 
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CARGO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - CBO: 322415 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Saúde PSF (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Responsável por separar instrumentos para auxiliar o dentista, manipulação de medicamentos, conduz 
pacientes até o consultório com materiais de limpeza e medicamentos, realiza a organização do consultório. 
Lava, embala e esteriliza os instrumentos perfurocortantes, elabora ficha dos pacientes. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE FÍSICO. 

AGENTE QUÍMICO: 

Considerando o tipo de exposição e os resultados das avaliações qualitativas aos agentes químicos identificados para essa função, não 
apresentaram margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente Biológicos. De acordo com 
o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no item 
3.0.1 alínea a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com 
manuseio de materiais contaminados, fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 
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RISCOS BIOLÓGICOS - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Contaminação por vírus e bactérias eSocial 03.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) devido o 
contato com pacientes ou com material infecto-contagiante. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) 

Danos à saúde: Desenvolvimento de doenças Infectocontagiosas. 

Implica: Aposentadoria Especial. 

 

RISCOS QUÍMICOS - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Produtos medicamentosos e saneantes eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Devido procedimentos de saúde, manuseio de produtos de desinfecção e preparo de soluções 
medicamentosas. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Produtos medicamentosos e saneantes. 

Danos à saúde: Irritação da pele e olhos ou trato respiratório. 

 

EPIS - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL Risco 

Máscara N95 
(03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 
(05.01.001) Produtos medicamentosos e saneantes 

Luva de procedimento (03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 

óculos de segurança (03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 

Luva de proteção contra agentes químicos (05.01.001) Produtos medicamentosos e saneantes 
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CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/BIBLIOTECA LIMPEZA - CBO: 514320 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Biblioteca (Ambiente Principal) 

Atividades: Auxiliam com a limpeza e organização da biblioteca. 

Jornada: 40 horas semanais 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foram identificada as presenças dos AGENTE FÍSICO e 
BIOLÓGICO. 

 

AGENTE QUÍMICO: 
Considerando o tipo de exposição e os resultados das avaliações qualitativas aos agentes químicos identificados para essa função, não 
apresentaram margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o trabalhador (a) na função acima citada, faz jus ao beneficio de aposentadoria especial. 
 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS QUÍMICOS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/BIBLIOTECA LIMPEZA 

Produtos saneantes domissanitários eSocial 05.01.001 

Exposição: Intermitente 

Perigos, fontes e circunstâncias: Contato com produtos químicos para limpeza e higienização do ambiente. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Produtos domissanitários 

Danos à saúde: Dermatites e dermatoses. 

 

EPIS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/BIBLIOTECA LIMPEZA Risco 

Luva nitrílica (05.01.001) Produtos saneantes domissanitários 

óculos de segurança (05.01.001) Produtos saneantes domissanitários 

mailto:tst.adm@asoseg.com


 LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/CRAS LIMPEZA - CBO: 514320 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Cras (Ambiente Principal) 

Atividades: Auxiliam com a limpeza e organização do ambiente do cras. 

Jornada: 40 horas semanais 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE FÍSICO na 
função. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente biológico identificado não apresentou margem para o enquadramento no decreto 3.048/99. 

 

AGENTE QUÍMICO: 
Considerando o tipo de exposição e os resultados das avaliações qualitativas aos agentes químicos identificados para essa função, não 
apresentaram margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o trabalhador (a) na função acima citada, faz jus ao beneficio de aposentadoria especial. 
 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS QUÍMICOS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/CRAS LIMPEZA 

Produtos saneantes domissanitários eSocial 05.01.001 

Exposição: Intermitente 

Perigos, fontes e circunstâncias: Contato com produtos químicos para limpeza e higienização do ambiente. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Produtos domissanitários 

Danos à saúde: Dermatites e dermatoses. 

mailto:tst.adm@asoseg.com
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ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

EPIS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/CRAS LIMPEZA Risco 

Luva nitrílica (05.01.001) Produtos saneantes domissanitários 

óculos de segurança (05.01.001) Produtos saneantes domissanitários 

mailto:tst.adm@asoseg.com


 LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/CRECHE LIMPEZA - CBO: 514320 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Limpeza/Creche (Ambiente Principal) 

Atividades: Auxiliam com a limpeza e organização do ambiente escolar 

Jornada: 40 horas semanais 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE FÍSICO na 
função. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: MICROORGANISMOS: 
Os agentes Microorganismos apresentaram margem para o enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

AGENTE QUÍMICO: 
Os agentes químicos não apresentaram margem para o enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conforme o item II da Súmula 448 do TST: "a higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação, e a 
respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em residências e escritórios; Conclui-se que o empregado no exercício de suas 
atividades está exposto de forma significativa ao agente Biológico (MICROORGANISMOS). De acordo com o Anexo IV do Relatório da 
Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no item 3.0.1 alínea g) coleta e 
industrialização do lixo, fazendo JUS a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

mailto:tst.adm@asoseg.com
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ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

RISCOS BIOLÓGICOS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/CRECHE LIMPEZA 

Biológico - Microrganismo eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a microrganismo (Bactérias, fungos, vírus e parasitas) devido ao processo de higienizações 
de banheiros e recolhimento de lixo. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) 

Danos à saúde: Desenvolvimento de doenças Infectocontagiosas. 

Implica: Aposentadoria Especial. 

 

RISCOS QUÍMICOS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/CRECHE LIMPEZA 

Produtos saneantes domissanitários eSocial 05.01.001 

Exposição: Intermitente 

Perigos, fontes e circunstâncias: Contato com produtos químicos para limpeza e higienização do ambiente. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Produtos domissanitários 

Danos à saúde: Dermatites e dermatoses. 

 

EPIS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/CRECHE LIMPEZA Risco 

Máscara PFF2 
(05.01.001) Produtos saneantes domissanitários 
(05.01.001) Biológico - Microrganismo 

 

Luva nitrílica 
(05.01.001) Produtos saneantes domissanitários 
(05.01.001) Biológico - Microrganismo 

 

óculos de segurança 
(05.01.001) Produtos saneantes domissanitários 
(05.01.001) Biológico - Microrganismo 

mailto:tst.adm@asoseg.com


 LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ESCOLA LIMPEZA - CBO: 514320 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Limpeza/Escola (Ambiente Principal) 

Atividades: Auxiliam com a limpeza e organização do ambiente escolar 

Jornada: 40 horas semanais 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE FÍSICO na 
função. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: MICROORGANISMOS: 
Os agentes Microorganismos apresentaram margem para o enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

AGENTE QUÍMICO: 
Os agentes químicos não apresentaram margem para o enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conforme o item II da Súmula 448 do TST: "a higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação, e a 
respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em residências e escritórios; Conclui-se que o empregado no exercício de suas 
atividades está exposto de forma significativa ao agente Biológico (MICROORGANISMOS). De acordo com o Anexo IV do Relatório da 
Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no item 3.0.1 alínea g) coleta e 
industrialização do lixo, fazendo JUS a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 
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RISCOS BIOLÓGICOS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ESCOLA LIMPEZA 

Biológico - Microrganismo eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a microrganismo (Bactérias, fungos, vírus e parasitas) devido ao processo de higienizações 
de banheiros e recolhimento de lixo. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) 

Danos à saúde: Desenvolvimento de doenças Infectocontagiosas. 

Implica: Aposentadoria Especial. 

 

RISCOS QUÍMICOS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ESCOLA LIMPEZA 

Produtos saneantes domissanitários eSocial 05.01.001 

Exposição: Intermitente 

Perigos, fontes e circunstâncias: Contato com produtos químicos para limpeza e higienização do ambiente. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Produtos domissanitários 

Danos à saúde: Dermatites e dermatoses. 

 

EPIS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ESCOLA LIMPEZA Risco 

Máscara PFF2 
(05.01.001) Produtos saneantes domissanitários 
(05.01.001) Biológico - Microrganismo 

 

Luva nitrílica 
(05.01.001) Produtos saneantes domissanitários 
(05.01.001) Biológico - Microrganismo 

 

óculos de segurança 
(05.01.001) Produtos saneantes domissanitários 
(05.01.001) Biológico - Microrganismo 
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 LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 
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CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA POSTO DE SAÚDE - CBO: 514320 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Saúde PSF (Ambiente Principal) 

Atividades: Responsável pela limpeza dos diversos ambientes dos setore onde está lotada, recolhem lixo. Preparam o café. 

Jornada: 40 horas semanais 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. De acordo 
com o anexo IV do relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo analisado faz jus a 
Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE FÍSICO. 

AGENTE QUÍMICO: 

Considerando o tipo de exposição e os resultados das avaliações qualitativas aos agentes químicos identificados para essa função, não 
apresentaram margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma permanente ao agente Biológicos. De acordo 
com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no 
item 3.0.1 alínea a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou 
com manuseio de materiais contaminados, fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 
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RISCOS BIOLÓGICOS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA POSTO DE SAÚDE 

Contaminação por vírus e bactérias eSocial 03.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a microrganismo (Bactérias, fungos, vírus e parasitas). encontrados em mãos de 
profissionais de saúde, superfícies contaminadas com materiais biológicos, higienizações de banheiros. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Danos à saúde: tuberculose, hepatite, rubéola, herpes, escabiose e AIDS. 

Implica: Aposentadoria Especial. 

 

RISCOS QUÍMICOS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA POSTO DE SAÚDE 

Produtos saneantes domissanitários eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Contato com produtos químicos para limpeza e higienização dos ambiente. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Produtos domissanitários 

Danos à saúde: Dermatites e dermatoses. 

 

EPIS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA POSTO DE SAÚDE Risco 

 

Luva nitrílica 
(03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 
(05.01.001) Produtos saneantes domissanitários 

óculos de segurança 
(03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 
(05.01.001) Produtos saneantes domissanitários 

Máscara N95 (03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 
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CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA URBANA - CBO: 514320 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Limpeza Urbana (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Responsável pela varrição das ruas da cidade conforme a ordem de serviço, e juntar o lixo para posterior coleta 
do mesmo. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE QUÍMICO. 

AGENTE FÍSICO (RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTES): 

O agente físico identificado para essa função, não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 
 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente Biológicos. De acordo com 
o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no item 
3.0.1 alínea g) coleta e industrialização do lixo., fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS BIOLÓGICOS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA URBANA 

Lixo Urbano (coleta e industrialização) eSocial 03.01.007 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) devido o 
processo de recolhimento dos resíduos nas vias públicas. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Danos à saúde: Doenças infectocontagiosas 

Implica: Aposentadoria Especial. 
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RISCOS FÍSICOS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA URBANA 

Radiação Solar eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição ao sol 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Radiação solar é a designação dada à energia radiante emitida pelo Sol, em particular aquela que é 
transmitida sob a forma de radiação eletromagnética. 

Danos à saúde: Os efeitos nocivos do sol incluem queimaduras, envelhecimento precoce, surgimento de rugas, cânceres, catarata e 
fotoconjutivite. 

 

EPIS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA URBANA Risco 

Luva PVC (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

óculos de segurança (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

Bloqueador Solar (05.01.001) Radiação Solar 

Chapéu árabe (05.01.001) Radiação Solar 
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CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/PREFEITURA LIMPEZA - CBO: 514320 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

Atividades: Auxiliam com a limpeza e organização da prefeitura. 

Jornada: 40 horas semanais 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE FÍSICO na 
função. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: MICROORGANISMOS: 
Os agentes Microorganismos apresentaram margem para o enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

AGENTE QUÍMICO: 
Os agentes químicos não apresentaram margem para o enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conforme o item II da Súmula 448 do TST: "a higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação, e a 
respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em residências e escritórios; Conclui-se que o empregado no exercício de suas 
atividades está exposto de forma significativa ao agente Biológico (MICROORGANISMOS). De acordo com o Anexo IV do Relatório da 
Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no item 3.0.1 alínea g) coleta e 
industrialização do lixo, fazendo JUS a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 
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RISCOS BIOLÓGICOS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/PREFEITURA LIMPEZA 

Biológico - Microrganismo eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a microrganismo (Bactérias, fungos, vírus e parasitas) devido ao processo de higienizações 
de banheiros e recolhimento de lixo. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) 

Danos à saúde: Desenvolvimento de doenças Infectocontagiosas. 

Implica: Aposentadoria Especial. 

 

RISCOS QUÍMICOS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/PREFEITURA LIMPEZA 

Produtos saneantes domissanitários eSocial 05.01.001 

Exposição: Intermitente 

Perigos, fontes e circunstâncias: Contato com produtos químicos para limpeza e higienização do ambiente. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Produtos domissanitários 

Danos à saúde: Dermatites e dermatoses. 

 

EPIS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/PREFEITURA LIMPEZA Risco 

Máscara PFF2 com válvula (05.01.001) Biológico - Microrganismo 

 

óculos de segurança 
(05.01.001) Produtos saneantes domissanitários 
(05.01.001) Biológico - Microrganismo 

Luva de procedimento (05.01.001) Biológico - Microrganismo 

Luva nitrílica (05.01.001) Produtos saneantes domissanitários 

mailto:tst.adm@asoseg.com


 LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/TRATORISTA - CBO: 514320 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Serviços e Estradas Vicinais (Ambiente Principal) 

Atividades: Operam, ajustam e preparam máquinas e implementos para coleta de entulhos. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÃO foi identificada as presença dos AGENTE BIOLÓGICO e 
QUÍMICO na função. 

 

AGENTE FÍSICO - RUÍDO: 
Considerando o tipo de exposição, e que o resultado da avaliação quantitativa é superior do Limite de tolerância conforme Norma de 
Higiene Ocupacional (NHO 01 - Procedimento Técnico - Avaliação da Exposição Ocupacional ao Ruído) da Fundacentro. 

 

AGENTE FÍSICO - VIBRAÇÃO DE CORPO INTEIRO 
O agentes físico identificado não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente Físicos (RUÍDO). De acordo 
com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no 
itens 2.0.1; Exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85 dB(A), fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 
anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 
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RISCOS FÍSICOS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/TRATORISTA 

Ruido eSocial 02.01.001 

Exposição: Habitual Tolerância: 85 decibel (A) (dB(A)) Encontrado: 87,6 decibel (A) (dB(A)) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a ruído gerado pelo motor do trator. 

Metodologia: Critério Quantitativo. Dosimetria de ruído (NHO-01 Fundacentro) 

Descrição do Agente Nocivo: Ruído 

Danos à saúde: Fadiga, perda parcial ou total da capacidade auditiva e distúrbios no sistema nervoso. 

Implica: Aposentadoria Especial. 

Vibração do corpo inteiro (aren) eSocial 02.01.003 

Exposição: Habitual 
Tolerância: 1,1 metro por segundo ao 
quadrado (m/s2) 

Encontrado: 1,29 metro por segundo ao 
quadrado (m/s2) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Vibração de corpo inteiro gerado pelo funcionamento da moto e contato com dos pneus com o solo. 

Metodologia: Critério Quantitativo. Vibrações NHO-09 

Descrição do Agente Nocivo: Vibração de coprpo inteiro. 

Danos à saúde: Comprometimento sistema vascular, dano na bexiga, dano nos olhos, dano nos rins, dano no sistema nervoso central, 
mal-estar 

Vibração de corpo inteiro (VDVR eSocial 02.01.004 

 

Exposição: Habitual 
Tolerância: 21 metro por segundo elevado 
a 1,75 (m/s1,75) 

Encontrado: 26,35 metro por segundo 
elevado a 1,75 (m/s1,75) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Vibração de corpo inteiro gerado pelo funcionamento da moto e contato com dos pneus com o solo. 

Metodologia: Critério Quantitativo. Vibrações - NHO-09 

Descrição do Agente Nocivo: Vibração de corpo inteiro 

Danos à saúde: Lesões na coluna vertebral e descalcificação dos ossos do corpo. 

 

EPIS - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/TRATORISTA Risco 

Protetor auricular (CA: 17664) (02.01.001) Ruido 
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CARGO BERÇARISTA/CRECHE - CBO: 516205 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Creche (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Cuidam de bebês, criança, a partir de objetivos estabelecidos por instituições especializadas ou responsáveis 
diretos, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer das 
crianças assistida. 

Jornada: 40 horas semanais 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 

mailto:tst.adm@asoseg.com


 LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO BIBLIOTECÁRIO - CBO: 411010 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Biblioteca (Ambiente Principal) 

 

 
Atividades: 

Disponibilizam informações em qualquer suporte; gerenciam unidades como bibliotecas, centros de 
documentação, centros de informações e correlatos, além de redes e sistemas de informação. Tratam 
tecnicamente e desenvolvem recursos informacionais; disseminam informações com o objetivo de facilitar o 
acesso e geração do conhecimento; desenvolvem estudos e pesquisas; realizam difusão cultural; desenvolvem 
ações educativas. Podem prestar serviços de assessoria e consultoria. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO CHEFE DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - CBO: 311505 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
 

Atividades: 

Definem sistemas, elaboram planejamento operacional e assistem à direção de empresas agropecuárias, 
pesqueiras, aquícolas e florestais. Gerenciam equipes, administram a produção e as operações, as atividades de 
segurança, higiene e saúde do trabalho. Participam de sistemas de gestão ambiental e de qualidade da 
produção, da promoção do desenvolvimento tecnológico e da interação com a comunidade. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE EXAMES E CONSULTAS - CBO: 111415 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Secretaria da Saúde (Ambiente Principal) 

Atividades: Realizam agendamento de exames e consultas para a população. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Compreende as atribuições que se destina a executar trabalhos administrativos que apresente pequena 
complexidade e nenhuma margem de autonomia, compreende dentre outros serviços, digitar correspondências 
previamente redigidas e outros atos administrativos, transmitir e encaminhar, receber, guardar e conservar 
processos, livros e demais documentos conforme orientação da coordenação, executar outras tarefas similares 
que forem determinadas pelos seus superiores. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 

mailto:tst.adm@asoseg.com


 LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO CHEFE DE DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS - CBO: 123205 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 

 
Atividades: 

Lidera as atividades do departamento pessoal; formula políticas de cargos, salários e benefícios; desenvolve 
estratégias de seleção, treinamento e desenvolvimento de pessoal. Participa na formulação e execução de 
estratégias e planos de negócios da empresa; coordena políticas de integração e eventos, na empresa e na 
comunidade externa; conduze atividades de integração de recursos humanos, em processo de fusão e 
integração. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Compreende as atribuições que se destina a executar trabalhos administrativos que apresente pequena 
complexidade e nenhuma margem de autonomia, compreende dentre outros serviços, digitar correspondências 
previamente redigidas e outros atos administrativos, transmitir e encaminhar, receber, guardar e conservar 
processos, livros e demais documentos conforme orientação da coordenação, executar outras tarefas similares 
que forem determinadas pelos seus superiores. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 

mailto:tst.adm@asoseg.com


 LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO CHEFE DE GABINETE - CBO: 111415 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Garantem suporte na gestão de pessoas, na administração de material, patrimônio, informática e serviços para 
as áreas meio e finalísticas da administração pública municipal. Definem diretrizes, planejam, coordenam e 
supervisionam ações, monitorando resultados e formentando políticas de mudança. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 

mailto:tst.adm@asoseg.com


 LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO CHEFE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CBO: 131225 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Secretaria da Saúde (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Planejam, coordenam avaliam ações de saúde; definem estratégias para unidades e/ou programas de saúde; 
realizam atendimento biopsicossocial; administram recursos financeiros; gerenciam recursos humanos e 
coordenam interfaces com entidades sociais e profissionais. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 

mailto:tst.adm@asoseg.com


 LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO CONSELHEIRO TUTELAR - CBO: 515320 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Cras (Ambiente Principal) 

 

 
Atividades: 

Visam garantir a atenção, defesa e proteção a pessoas em situações de risco pessoal,social e a adolescentes em 
conflito com a lei. Procuram assegurar seus direitos, abordando-as, sensibilizando-as e identificando suas 
necessidades e demandas. Controlam o acesso de pessoas e veículos em unidade penal e Conduzem presos ou 
internados para desenvolvimento de atividades culturais, esportivas, escolares, laborativas, recreativas e 
ressocializadoras;. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 

mailto:tst.adm@asoseg.com


 LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO CONSULTOR JURÍDICO - CBO: 241040 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
 
 
 

Atividades: 

Postulam, em nome do cliente, em juízo, propondo ou contestando ações, solicitando providências junto ao 
magistrado ou ministério público, avaliando provas documentais e orais, realizando audiências trabalhistas, 
penais comuns e cíveis, instruindo a parte e atuando no tribunal de júri, e extrajudicialmente, mediando 
questões, contribuindo na elaboração de projetos de lei, analisando legislações para atualização e 
implementação, assistindo empresas, pessoas e entidades, assessorando negociações internacionais e 
nacionais, zelam pelos interesses do cliente na manutenção e integridade dos seus bens, facilitando negócios, 
preservando interesses individuais e coletivos, dentro dos princípios éticos e de forma a fortalecer o estado 
democrático de direito. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 

mailto:tst.adm@asoseg.com
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Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - CBO: 111415 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Garantem suporte na gestão de pessoas, na administração de material, patrimônio, informática e serviços para 
as áreas meio e finalísticas da administração pública municipal. Definem diretrizes, planejam, coordenam e 
supervisionam ações, monitorando e fomentando políticas de mudança. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 

mailto:tst.adm@asoseg.com
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ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO COORDENADOR DA FAMÍLIA ACOLHEDORA - CBO: 131120 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Cras (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Definem política institucional; planejam atividades; administram e captam recursos para projetos sociais e 
culturais. Fomentam ações culturais na comunidade; administram acervos, orientam a elaboração de projetos; 
coordenam equipes de trabalho e definem política de recursos humanos. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 

mailto:tst.adm@asoseg.com
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ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO COORDENADOR DE ESCOLA DE ARTES - CBO: 262220 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Escola (Ambiente Principal) 

 
 
 

 
Atividades: 

Programam, avaliam, coordenam e planejam o desenvolvimento de projetos pedagógico-instrucionais nas 
modalidades de ensino presencial e/ou a distância; participam da elaboração, implementação e coordenação de 
projetos de recuperação de aprendizagem, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino 
e aprendizagem. Atuam em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para atender as 
necessidades dos alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais. Viabilizam o trabalho coletivo, 
criando e organizando mecanismos de participação em programas e projetos educacionais, facilitando o 
processo comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a ela vinculadas. Atuam no contexto clínico, 
avaliando as funções cognitivas, motoras e de interação social dos clientes e promovendo a reabilitação das 
funções prejudicadas dos mesmos. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 

mailto:tst.adm@asoseg.com
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Rua Paracatu, n° 626 – bloco B-40 – Bairro Santa Terezinha – Juiz de Fora-MG CEP: 36.046-040 
CNPJ: 42.562.723/0001-24 

E-mail: tst.adm@asoseg.com  - Telefone: (32) 98843-1545 

 
 

CARGO COORDENADOR DE ESPORTES - CBO: 224135 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Definem política institucional; planejam atividades; administram e captam recursos para projetos sociais e 
culturais. Fomentam ações culturais na comunidade; administram acervos, orientam na elaboração de projetos; 
coordenam equipes de trabalho e definem política de recursos humanos. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 

mailto:tst.adm@asoseg.com
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CARGO COORDENADOR DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA - CBO: 372115 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Garagem/Monitoramento (Ambiente Principal) 

Atividades: Realizam acompanhamento do sistema de monitoramento de segurança no olho vivo do município. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 

mailto:tst.adm@asoseg.com
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CARGO COORDENADOR DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA/LAVADOR DE VEÍCULOS - CBO: 372115 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Garagem/Manutenção (Ambiente Principal) 

Atividades: Realiza manobras de veículos e lavagem em geral das frotas do município. 

Jornada: 44 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE FÍSICO. 

AGENTE QUÍMICO: 

Considerando o tipo de exposição e os resultados das avaliações qualitativas aos agentes químicos identificados para essa função, não 
apresentaram margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o trabalhador (a) na função acima citada, não faz jus ao beneficio de aposentadoria especial. 
 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS QUÍMICOS - COORDENADOR DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA/LAVADOR DE VEÍCULOS 

Solupan, limpa baú eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Contato com produto químico devido o processo de lavagem de veículos. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Solupan e limpa baú 

Danos à saúde: Irritação nas vias respiratórias e dermatite de contato 

 

EPIS - COORDENADOR DE MONITORAMENTO DE 
SEGURANÇA/LAVADOR DE VEÍCULOS 

 

Risco 

Avental impermeável (05.01.001) Solupan, limpa baú 

Luva PVC (05.01.001) Solupan, limpa baú 
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óculos de segurança (05.01.001) Solupan, limpa baú 

Máscara pff1 (05.01.001) Solupan, limpa baú 
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CARGO COORDENADOR ESCOLAR - CBO: 239405 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Escola (Ambiente Principal) 

 
 
 

 
Atividades: 

Programam, avaliam, coordenam e planejam o desenvolvimento de projetos pedagógico-instrucionais nas 
modalidades de ensino presencial e/ou a distância; participam da elaboração, implementação e coordenação de 
projetos de recuperação de aprendizagem, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino 
e aprendizagem. Atuam em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para atender as 
necessidades dos alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais. Viabilizam o trabalho coletivo, 
criando e organizando mecanismos de participação em programas e projetos educacionais, facilitando o 
processo comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a ela vinculadas. Atuam no contexto clínico, 
avaliando as funções cognitivas, motoras e de interação social dos clientes e promovendo a reabilitação das 
funções prejudicadas dos mesmos. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO DENTISTA - CBO: 223208 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Saúde PSF (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Realizam procedimentos clínicos em saúde bucal, incluído urgências e emergência odontológica e cirurgias 
ambulatoriais. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE FÍSICO. 

AGENTE QUÍMICO: 

Considerando o tipo de exposição e os resultados das avaliações qualitativas aos agentes químicos identificados para essa função, não 
apresentaram margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente Biológicos. De acordo com 
o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no item 
3.0.1 alínea a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com 
manuseio de materiais contaminados, fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 
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RISCOS BIOLÓGICOS - DENTISTA 

Contaminação por vírus e bactérias eSocial 03.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) devido o 
contato com pacientes ou com material infecto-contagiante. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) 

Danos à saúde: Desenvolvimento de doenças Infectocontagiosas. 

Implica: Aposentadoria Especial. 

 

RISCOS QUÍMICOS - DENTISTA 

Produtos medicamentosos e saneantes eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Devido procedimentos de saúde, manuseio de produtos de desinfecção e preparo de soluções 
medicamentosas. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Produtos medicamentosos e saneantes. 

Danos à saúde: Irritação da pele e olhos ou trato respiratório. 

 

EPIS - DENTISTA Risco 

Máscara N95 
(03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 
(05.01.001) Produtos medicamentosos e saneantes 

Luva de procedimento (03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 

óculos de segurança (03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 

Luva de proteção contra agentes químicos (05.01.001) Produtos medicamentosos e saneantes 
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CARGO DIRETOR DE COMPRAS - CBO: 142405 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
 

Atividades: 

Planejam, no mais alto nível da empresa, os serviços de suprimentos; dirigem atividades de compras; definem 
política de logística de suprimentos; participam das definições estratégicas para investimento e venda de ativo 
imobilizado; administram recursos humanos e materiais; comunicam-se, oralmente e por escrito, repostando 
andamento de projetos, riscos, custo e outras informações para tomada de decisões. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ESTRADAS - CBO: 111415 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Serviços e Estradas Vicinais e Municipal (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Responsável por acompanhar as manutenções nas vias vicinais e urbanas, garantindo a qualidade do serviço, e 
demandas urgentes do município. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO DIRETOR DE DEPARTAMENTO PESSOAL E RECURSOS HUMANOS - CBO: 111415 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
 

Atividades: 

Gerenciam atividades de departamentos ou serviços de pessoal, recrutamento e seleção, cargos e salários, 
benefícios, treinamento e desenvolvimento, liderando e facilitando o desenvolvimento do trabalho das equipes. 
Dirigem setores em atividades como planejamento, contratações, negociações em relações humanas e do 
trabalho. Atuam em eventos corporativos e da comunidade. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

ão há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO DIRETOR MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - CBO: 131310 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Escola (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Planejam e avaliam atividades educacionais; coordenam atividades administrativas e pedagógicas; gerenciam 
recursos financeiros; participam do planejamento estratégico da instituição e interagem com a comunidade e 
com o setor público. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO DIRETOR MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO/CRECHE - CBO: 131310 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Creche (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Planejam e avaliam atividades educacionais; coordenam atividades administrativas e pedagógicas; gerenciam 
recursos financeiros; participam do planejamento estratégico da instituição e interagem com a comunidade e 
com o setor público. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO DIRETOR MUNICIPAL DE SAÚDE - CBO: 131205 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Secretaria da Saúde (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Planejam, coordenam avaliam ações de saúde; definem estratégias para unidades e/ou programas de saúde; 
realizam atendimento biopsicossocial; administram recursos financeiros; gerenciam recursos humanos e 
coordenam interfaces com entidades sociais e profissionais. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO ELETRICISTA - CBO: 715615 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Obras (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Planejam serviços de manutenção e instalação elétrica e realizam manutenções preventivas, preditivas e 
corretivas. Instalam sistemas e componentes eletroeletrônicos e realizam medições e testes. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

Observações: OBS: TRABALHA ACIMA 2 METROS DE ALTURA OBRIGATÓRIO CURSO NR 35 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO ENFERMEIRO - CBO: 223505 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Saúde PSF (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Prestam assistência ao paciente; coordenam, planejam ações e auditam serviços de enfermagem e/ou perfusão. 
Os enfermeiros implementam ações para promoção da saúde junto a comunidade, realizam curativos. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE FÍSICO. 

AGENTE QUÍMICO: 

Considerando o tipo de exposição e os resultados das avaliações qualitativas aos agentes químicos identificados para essa função, não 
apresentaram margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma permanente ao agente Biológicos. De acordo 
com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no 
item 3.0.1 alínea a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou 
com manuseio de materiais contaminados, fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 
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RISCOS BIOLÓGICOS - ENFERMEIRO 

Contaminação por vírus e bactérias eSocial 03.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) devido o 
contato com pacientes, mãos de profissionais de saúde, superfícies contaminadas com materiais biológicos e fluidos corporais. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) 

Danos à saúde: Desenvolvimento de doenças Infectocontagiosas. 

Implica: Aposentadoria Especial. 

 

RISCOS QUÍMICOS - ENFERMEIRO 

Produtos medicamentosos e saneantes eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Devido procedimentos de saúde, manuseio de produtos de desinfecção e preparo de soluções 
medicamentosas. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Produtos medicamentosos e saneantes. 

Danos à saúde: Irritação da pele e olhos ou trato respiratório. 

 

EPIS - ENFERMEIRO Risco 

óculos de segurança (03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 

Luva de procedimento (03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 

 

Máscara N95 
(03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 
(05.01.001) Produtos medicamentosos e saneantes 

Luva de proteção contra agentes químicos (05.01.001) Produtos medicamentosos e saneantes 
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CARGO FISIOTERAPEUTA - CBO: 223605 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Saúde PSF (Ambiente Principal) 

Atividades: Aplicam técnicas fisioterapeutas para prevenção, readaptação de pacientes. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO FONOAUDIÓLOGO - CBO: 223810 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Saúde PSF (Ambiente Principal) 

 

 
Atividades: 

Realizam tratamento fonoaudiológico para prevenção, habilitação e reabilitação de pacientes e clientes 
aplicando protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia. Avaliam pacientes e clientes; realizam 
diagnóstico fonoaudiológico; orientam pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis; atuam em 
programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; exercem atividades técnico-cientificas através 
da realização de pesquisas, trabalhos específicos, organização e participação em eventos cientificos. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO GERENTE DE COMPRAS - CBO: 142405 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
 

Atividades: 

Planejam, no mais alto nível da empresa, os serviços de suprimentos; dirigem atividades de compras; definem 
política de logística de suprimentos; participam das definições estratégicas para investimento e venda de ativo 
imobilizado; administram recursos humanos e materiais; comunicam-se, oralmente e por escrito, repostando 
andamento de projetos, riscos, custo e outras informações para tomada de decisões. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO GERENTE DE CONTABILIDADE - CBO: 252210 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Garantem suporte na gestão de pessoas, na administração de material, patrimônio, informática e serviços par as 
áreas meios e finalísticas da administração pública municipal. Definem diretrizes, planejam, coordenam e 
supervisionam ações, monitorando e fomentando políticas de mudança. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento lega 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO GERENTE DE DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA - CBO: 514320 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Limpeza Urbana (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Gerencia equipe de limpeza da cidade, orientando e executando varrições das ruas da cidade, limpeza dos 
terrenos baldios, recolhendo animais mortos em vias publicas, juntar o lixo para posterior coleta. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE QUÍMICO. 

AGENTE FÍSICO (RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTES): 

O agente físico identificado para essa função, não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 
 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente Biológicos. De acordo com 
o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no item 
3.0.1 alínea g) coleta e industrialização do lixo., fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS BIOLÓGICOS - GERENTE DE DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA 

Lixo Urbano (coleta e industrialização) eSocial 03.01.007 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) devido a 
atividades de varrição e o recolhimento de resíduos nas vias públicas. / Contato e aérea. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) 

Danos à saúde: Doenças infectocontagiosas 

Implica: Aposentadoria Especial. 
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RISCOS FÍSICOS - GERENTE DE DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA 

Radiação Solar eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição ao sol 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Radiação solar é a designação dada à energia radiante emitida pelo Sol, em particular aquela que é 
transmitida sob a forma de radiação eletromagnética. 

Danos à saúde: Os efeitos nocivos do sol incluem queimaduras, envelhecimento precoce, surgimento de rugas, cânceres, catarata e 
fotoconjutivite. 

 

EPIS - GERENTE DE DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA Risco 

Luva nitrílica (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

Máscara PFF2 com válvula (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

óculos de segurança (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

Bloqueador Solar (05.01.001) Radiação Solar 

Chapéu árabe (05.01.001) Radiação Solar 
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CARGO GERENTE DE OBRAS - CBO: 122305 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Obras (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Planejam, organizam e controlam atividades, contratos, equipes de trabalho e recursos para execução de obras 
de construção civil, de acordo com custo, qualidade, segurança e prazo estabelecidos. 

Jornada: 40 horas semanais 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO GERENTE DE SAÚDE - CBO: 131210 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Secretaria da Saúde (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Planejam, coordenam avaliam ações de saúde; definem estratégias para unidades e/ou programas de saúde; 
realizam atendimento biopsicossocial; administram recursos financeiros; gerenciam recursos humanos e 
coordenam interfaces com entidades sociais e profissionais. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO GESTOR DO CRAS - CBO: 515310 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Cras (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Definem política institucional; planejam atividades; administram e captam recursos para projetos sociais e 
culturais. Fomentam ações culturais na comunidade; administram acervos, orientam a elaboração de projetos; 
coordenam equipes de trabalho e definem política de recursos humanos. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Compreende as atribuições que se destina a executar trabalhos administrativos que apresente pequena 
complexidade e nenhuma margem de autonomia, compreende dentre outros serviços, digitar correspondências 
previamente redigidas e outros atos administrativos, transmitir e encaminhar, receber, guardar e conservar 
processos, livros e demais documentos conforme orientação da coordenação, executar outras tarefas similares 
que forem determinadas pelos seus superiores. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO GESTOR EDUCACIONAL ESPECIAL - CBO: 239220 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Escola (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Planejam e avaliam atividades educacionais; coordenam atividades administrativas e pedagógicas; gerenciam 
recursos financeiros; participam do planejamento estratégico da instituição e interagem com a comunidade e 
com o setor público. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

ão há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO IDENTIFICADOR CIVIL MUNICIPAL - CBO: 411010 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Tornar o município detentor de um banco de dados com um maior número de informações possíveis sobre as 
características dos cidadãos, garantindo segurança absoluta nas relações que eles mantêm entre si e mantêm 
com o próprio município. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO MEDIADOR(A) ESCOLAR - CBO: 331105 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Escola (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Auxiliar no processo de ensino aprendizagem de crianças com transtorno do espetro autista que estão incluídas 
em escolas. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO MÉDICO - CBO: 225170 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Saúde PSF (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes; implementam ações de prevenção de doenças 
da saúde tanto individuais quanto coletivas; coordenam programas e serviços em saúde; elaboram documentos 
e difundem conhecimentos da área médica. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE FÍSICO e 
QUÍMICO. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma permanente ao agente Biológicos. De acordo 
com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no 
item 3.0.1 alínea a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou 
com manuseio de materiais contaminados, fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS BIOLÓGICOS - MÉDICO 

Contaminação por vírus e bactérias eSocial 03.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) devido o 
contato com pacientes ou com material infecto-contagiante. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) 

Danos à saúde: Desenvolvimento de doenças Infectocontagiosas. 

Implica: Aposentadoria Especial. 
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EPIS - MÉDICO Risco 

óculos de segurança (03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 

Luva de procedimento (03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 

Máscara N95 (03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 
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CARGO MERENDEIRA ESCOLAR - CBO: 513205 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Escola (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Organizam e supervisionam serviços de cozinha nas escolas em locais de refeições, planejando cardápios e 
elaborando o pré-preparo, o preparo e a finalização de alimentos, observando métodos de cocção e padrões de 
qualidade dos alimentos. 

Jornada: 40 horas semanais 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO MERENDEIRA ESCOLAR/CRECHE - CBO: 513205 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Creche (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Organizam e supervisionam serviços de cozinha nas escolas em locais de refeições, planejando cardápios e 
elaborando o pré-preparo, o preparo e a finalização de alimentos, observando métodos de cocção e padrões de 
qualidade dos alimentos. 

Jornada: 40 horas semanais 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO MOTORISTA/ESCOLA - CBO: 782310 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Transporte/Escola (Ambiente Principal) 

Atividades: Responsável por conduzir e manobrar o veículo, transportar pessoas pelas ruas e estradas vicinais. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÃO foi identificada as presença dos AGENTE BIOLÓGICO e 
QUÍMICO na função. 

 

AGENTE FÍSICO - RUÍDO: 
Considerando o tipo de exposição, e que o resultado da avaliação quantitativa é inferior do Limite de tolerância conforme Norma de 
Higiene Ocupacional (NHO 01 - Procedimento Técnico - Avaliação da Exposição Ocupacional ao Ruído) da Fundacentro. 

 

AGENTE FÍSICO - VIBRAÇÃO DE CORPO INTEIRO 
O agentes físico identificado não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

Conclui-se que o trabalhador (a) na função acima citada, não faz jus ao beneficio de aposentadoria especial. 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS FÍSICOS - MOTORISTA/ESCOLA 

Ruido eSocial 02.01.001 

Exposição: Habitual Tolerância: 85 decibel (A) (dB(A)) Encontrado: 84,5 decibel (A) (dB(A)) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a ruído gerado pelo motor do caminhão em funcionamento. 

Metodologia: Critério Quantitativo. Dosimetria de ruído (NHO-01 Fundacentro) 

Danos à saúde: Fadiga, perda parcial ou total da capacidade auditiva e distúrbios no sistema nervoso. 

Vibração do corpo inteiro (aren) eSocial 02.01.003 

 

Exposição: Habitual 
Tolerância: 1,1 metro por segundo ao 
quadrado (m/s2) 

Encontrado: 0,78 metro por segundo ao 
quadrado (m/s2) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Vibração de corpo inteiro gerado pelo funcionamento do veículo 

Metodologia: Critério Quantitativo. Vibrações NHO-09 

Danos à saúde: Comprometimento sistema vascular, dano na bexiga, dano nos olhos, dano nos rins, dano no sistema nervoso central, 
mal-estar 
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Vibração de corpo inteiro (VDVR eSocial 02.01.004 

 

Exposição: Habitual 
Tolerância: 21 metro por segundo elevado 
a 1,75 (m/s1,75) 

Encontrado: 18,27 metro por segundo 
elevado a 1,75 (m/s1,75) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Vibração de corpo inteiro gerado pelo funcionamento do veículo 

Metodologia: Critério Quantitativo. Vibrações - NHO-09 

Descrição do Agente Nocivo: Vibração de corpo inteiro. 

Danos à saúde: Lesões na coluna vertebral e descalcificação dos ossos do corpo. 
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CARGO MOTORISTA/ESTRADAS VICINAIS - CBO: 782310 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Serviços e Estradas Vicinais (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Responsável por verificar as condições do veículo, dirigir por rodovias, estradas vicinais e vias públicas, realizar o 
transporte de materiais diversos e produtos. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÃO foi identificada as presença dos AGENTE BIOLÓGICO e 
QUÍMICO na função. 

 

AGENTE FÍSICO - RUÍDO: 
Considerando o tipo de exposição, e que o resultado da avaliação quantitativa é inferior do Limite de tolerância conforme Norma de 
Higiene Ocupacional (NHO 01 - Procedimento Técnico - Avaliação da Exposição Ocupacional ao Ruído) da Fundacentro. 

 

AGENTE FÍSICO - VIBRAÇÃO DE CORPO INTEIRO 
O agentes físico identificado não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

Conclui-se que o trabalhador (a) na função acima citada, não faz jus ao beneficio de aposentadoria especial. 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS FÍSICOS - MOTORISTA/ESTRADAS VICINAIS 

Ruido eSocial 02.01.001 

Exposição: Habitual Tolerância: 85 decibel (A) (dB(A)) Encontrado: 83,7 decibel (A) (dB(A)) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a ruído gerado pelo motor do caminhão em funcionamento. 

Metodologia: Critério Quantitativo. Dosimetria de ruído (NHO-01 Fundacentro) 

Danos à saúde: Fadiga, perda parcial ou total da capacidade auditiva e distúrbios no sistema nervoso. 

Vibração do corpo inteiro (aren) eSocial 02.01.003 

 

Exposição: Habitual 
Tolerância: 1,1 metro por segundo ao 
quadrado (m/s2) 

Encontrado: 0,78 metro por segundo ao 
quadrado (m/s2) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Caminhão e movimentações nas diversas vias de circulação 

Metodologia: Critério Quantitativo. Vibrações NHO-09 

Danos à saúde: Comprometimento sistema vascular, dano na bexiga, dano nos olhos, dano nos rins, dano no sistema nervoso central, 
mal-estar 
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Vibração de corpo inteiro (VDVR eSocial 02.01.004 

 

Exposição: Habitual 
Tolerância: 21 metro por segundo elevado 
a 1,75 (m/s1,75) 

Encontrado: 18,27 metro por segundo 
elevado a 1,75 (m/s1,75) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Vibração de corpo inteiro gerado pelo funcionamento do veículo 

Metodologia: Critério Quantitativo. Vibrações - NHO-09 

Descrição do Agente Nocivo: Vibração de corpo inteiro. 

Danos à saúde: Lesões na coluna vertebral e descalcificação dos ossos do corpo. 
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CARGO MOTORISTA/POSTO DE SAÚDE - CBO: 782310 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Transporte/Saúde (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Dirigem e manobra veículos, ambulância, em contato com os pacientes os conduzem para entrar no veículo, 
prestam socorro, realizam a limpeza 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÃO foi identificada as presença dos AGENTE BIOLÓGICO e 
QUÍMICO na função. 

 
 

 
AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma permanente ao agente Biológicos. De acordo 
com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no 
item 3.0.1 alínea a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou 
com manuseio de materiais contaminados, fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS BIOLÓGICOS - MOTORISTA/POSTO DE SAÚDE 

Transporte de Pacientes eSocial 03.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a microorganismo (Bactérias, fungos, vírus e parasitas). devido ao contato com pacientes, 
mãos de profissionais de saúde, superfícies contaminadas com materiais possivelmente no transporte de passageiros. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Danos à saúde: Tuberculose, hepatite, rubéola, herpes, escabiose e AIDS. 

Implica: Aposentadoria Especial. 
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EPIS - MOTORISTA/POSTO DE SAÚDE Risco 

Máscara N95 (03.01.001) Transporte de Pacientes 

Luva de procedimento (03.01.001) Transporte de Pacientes 
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CARGO MOTORISTA/SECRETARIA DE SAÚDE - CBO: 782310 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Transporte/Secretaria de Saúde (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Dirigem e manobra veículos, ambulância, em contato com os pacientes os conduzem para entrar no veículo, 
prestam socorro, realizam a limpeza 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÃO foi identificada as presença dos AGENTE BIOLÓGICO e 
QUÍMICO na função. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma permanente ao agente Biológicos. De acordo 
com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no 
item 3.0.1 alínea a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou 
com manuseio de materiais contaminados, fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS BIOLÓGICOS - MOTORISTA/SECRETARIA DE SAÚDE 

Transporte de Pacientes eSocial 03.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a microorganismo (Bactérias, fungos, vírus e parasitas). devido ao contato com pacientes, 
mãos de profissionais de saúde, superfícies contaminadas com materiais possivelmente no transporte de passageiros. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Danos à saúde: Tuberculose, hepatite, rubéola, herpes, escabiose e AIDS. 

Implica: Aposentadoria Especial. 
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EPIS - MOTORISTA/SECRETARIA DE SAÚDE Risco 

Máscara N95 (03.01.001) Transporte de Pacientes 

Luva de procedimento (03.01.001) Transporte de Pacientes 
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CARGO NUTRICIONISTA - CBO: 223710 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Saúde PSF (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Prestam assistência nutricional; planejam, organizam, administram e avaliam unidades de alimentação e 
nutrição; efetuam controle higiênico-sanitário; participam de programas de educação nutricional. Atuam em 
conformidade ao manual de boas práticas. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO OPERADOR DE MÁQUINAS/ESTRADAS VICINAIS - CBO: 341310 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Serviços e Estradas Vicinais (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Responsável por verificar as condições das máquinas, operam e dirigem por rodovias, estradas vicinais e vias 
públicas. Realizam a movimentação de terra, nivelamento de terrenos e estradas. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÃO foi identificada as presença dos AGENTE BIOLÓGICO e 
QUÍMICO na função. 

 

AGENTE FÍSICO - RUÍDO: 
Considerando o tipo de exposição, e que o resultado da avaliação quantitativa é inferior do Limite de tolerância conforme Norma de 
Higiene Ocupacional (NHO 01 - Procedimento Técnico - Avaliação da Exposição Ocupacional ao Ruído) da Fundacentro. 

 

AGENTE FÍSICO - VIBRAÇÃO DE CORPO INTEIRO 
O agentes físico identificado não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

Conclui-se que o trabalhador (a) na função acima citada, não faz jus ao beneficio de aposentadoria especial. 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS FÍSICOS - OPERADOR DE MÁQUINAS/ESTRADAS VICINAIS 

Ruido eSocial 02.01.001 

Exposição: Habitual Tolerância: 85,0 decibel (A) (dB(A)) Encontrado: 83,8 decibel (A) (dB(A)) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a ruído gerado pelo motor da máquina. 

Metodologia: Critério Quantitativo. Dosimetria de ruído (NHO-01 Fundacentro) 

Danos à saúde: Fadiga, perda parcial ou total da capacidade auditiva e distúrbios no sistema nervoso. 

Observações: Transitar com as janelas fechadas 
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Vibração do corpo inteiro (aren) eSocial 02.01.003 

 

Exposição: Habitual 
Tolerância: 1,1 metro por segundo elevado 
a 1,75 (m/s1,75) 

Encontrado: 1,29 metro por segundo 
elevado a 1,75 (m/s1,75) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Vibração de corpo inteiro gerado pelo funcionamento da máquina. 

Metodologia: Critério Quantitativo. Vibrações - NHO-09 

Descrição do Agente Nocivo: Vibração de corpo inteiro. 

Danos à saúde: Lesões na coluna vertebral e descalcificação dos ossos do corpo. 

Vibração de corpo inteiro (VDVR eSocial 02.01.004 

 

Exposição: Habitual 
Tolerância: 21 metro por segundo elevado 
a 1,75 (m/s1,75) 

Encontrado: 26,35 metro por segundo 
elevado a 1,75 (m/s1,75) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Vibração de corpo inteiro gerado pelo funcionamento da máquina. 

Metodologia: Critério Quantitativo. Vibrações - NHO-09 

Descrição do Agente Nocivo: Vibração de corpo inteiro. 

Danos à saúde: Lesões na coluna vertebral e descalcificação dos ossos do corpo. 
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CARGO OPERÁRIO/ESGOTO - CBO: 717020 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Esgoto (Ambiente Principal) 

Atividades: Responsável por fazer a limpeza e manutenção corretiva dos córregos que recebem todo o esgoto do município. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE QUÍMICO. 

AGENTE FÍSICO (RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTES): 

O agente físico identificado para essa função, não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 
 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente Biológicos. De acordo com 
o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no item 
3.0.1 alínea e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto, fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS BIOLÓGICOS - OPERÁRIO/ESGOTO 

Microrganismos patogênicos/Esgoto eSocial 03.01.005 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição ao esgoto devido o processo de manutenção da rede de esgoto pública. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Danos à saúde: Doenças infectocontagiosas 

Implica: Aposentadoria Especial. 
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RISCOS FÍSICOS - OPERÁRIO/ESGOTO 

Radiação Solar eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição ao sol 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Radiação solar é a designação dada à energia radiante emitida pelo Sol, em particular aquela que é 
transmitida sob a forma de radiação eletromagnética. 

Danos à saúde: Os efeitos nocivos do sol incluem queimaduras, envelhecimento precoce, surgimento de rugas, cânceres, catarata e 
fotoconjutivite. 

 

EPIS - OPERÁRIO/ESGOTO Risco 

Luva de raspa (03.01.005) Microrganismos patogênicos/Esgoto 

Botina de segurança (03.01.005) Microrganismos patogênicos/Esgoto 

Máscara PFF2 com válvula (03.01.005) Microrganismos patogênicos/Esgoto 

óculos de segurança (03.01.005) Microrganismos patogênicos/Esgoto 

Bloqueador Solar (05.01.001) Radiação Solar 

Chapéu árabe (05.01.001) Radiação Solar 
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CARGO OPERÁRIO/ESTRADAS VICINAIS - CBO: 717020 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Serviços e Estradas Vicinais (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Responsável por verificar as condições das máquinas, operam e dirigem por rodovias, estradas vicinais e vias 
públicas. Realizam a movimentação de terra, nivelamento de terrenos e estradas. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÃO foi identificada as presença dos AGENTE BIOLÓGICO e 
QUÍMICO na função. 

 

AGENTE FÍSICO - RUÍDO: 
Considerando o tipo de exposição, e que o resultado da avaliação quantitativa é inferior do Limite de tolerância conforme Norma de 
Higiene Ocupacional (NHO 01 - Procedimento Técnico - Avaliação da Exposição Ocupacional ao Ruído) da Fundacentro. 

 

Conclui-se que o trabalhador (a) na função acima citada, não faz jus ao beneficio de aposentadoria especial. 
 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS FÍSICOS - OPERÁRIO/ESTRADAS VICINAIS 

Ruido eSocial 02.01.001 

Exposição: Habitual Tolerância: 85,0 decibel (A) (dB(A)) Encontrado: 83,8 decibel (A) (dB(A)) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Atrito do motor. 

Metodologia: Critério Quantitativo. Dosimetria de ruído (NHO-01 Fundacentro) 

Danos à saúde: Fadiga, perda parcial ou total da capacidade auditiva e distúrbios no sistema nervoso. 

Observações: Transitar com as janelas fechadas 
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CARGO OPERÁRIO/LIMPEZA URBANA - CBO: 717020 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Limpeza Urbana (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Responsável pela varrição das ruas da cidade conforme a ordem de serviço, e juntar o lixo para posterior coleta 
do mesmo. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE QUÍMICO. 

AGENTE FÍSICO (RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTES): 

O agente físico identificado para essa função, não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 
 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente Biológicos. De acordo com 
o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no item 
3.0.1 alínea g) coleta e industrialização do lixo., fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS BIOLÓGICOS - OPERÁRIO/LIMPEZA URBANA 

Lixo Urbano (coleta e industrialização) eSocial 03.01.007 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) devido o 
processo de recolhimento dos resíduos nas vias públicas. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Danos à saúde: Doenças infectocontagiosas 

Implica: Aposentadoria Especial. 
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RISCOS FÍSICOS - OPERÁRIO/LIMPEZA URBANA 

Radiação Solar eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição ao sol 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Radiação solar é a designação dada à energia radiante emitida pelo Sol, em particular aquela que é 
transmitida sob a forma de radiação eletromagnética. 

Danos à saúde: Os efeitos nocivos do sol incluem queimaduras, envelhecimento precoce, surgimento de rugas, cânceres, catarata e 
fotoconjutivite. 

 

EPIS - OPERÁRIO/LIMPEZA URBANA Risco 

Luva PVC (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

óculos de segurança (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

Bloqueador Solar (05.01.001) Radiação Solar 

Chapéu árabe (05.01.001) Radiação Solar 
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CARGO OPERÁRIO/MECÂNICO - CBO: 717020 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Garagem/Manutenção (Ambiente Principal) 

Atividades: Realiza manutenção preventiva e corretiva em veículos em geral. 

Jornada: 44 horas semanais 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE BIOLÓGICO. 

AGENTE QUÍMICO: 

O agente químico identificado para essa função, não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 
 

Conclui-se que o trabalhador (a) na função acima citada, não faz jus ao beneficio de aposentadoria especial. 
 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS QUÍMICOS - OPERÁRIO/MECÂNICO 

Hidrocarbonetos e outros compostos de carbono eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Contato com óleos, graxas, thinner e lubrificantes nas atividades de manutenção. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Danos à saúde: Dermatite de contato, doenças respiratórias, alterações gastrointestinais, alterações neuromusculares, alterações 
hematológicas, alterações renais e outras. 

 

EPIS - OPERÁRIO/MECÂNICO Risco 

Creme de proteção (05.01.001) Hidrocarbonetos e outros compostos de carbono 

óculos de segurança (05.01.001) Hidrocarbonetos e outros compostos de carbono 
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CARGO OPERÁRIO/OBRAS - CBO: 717020 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Obras (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Demolem edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas; preparam canteiros de obras, limpando a 
área e compactando solos. Realizam e preparam massas de concreto e outros materiais. 

Jornada: 40 horas semanais 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE BIOLÓGICO. 

AGENTE FÍSICO (RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTES): 

O agente físico identificado para essa função, não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 
 

AGENTES QUÍMICOS: 
Considerando o tipo de atividade e exposição de forma intermitente ao agente químicos identificado para essa função, não apresentou 
margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o trabalhador (a) na função acima citada, não faz jus ao beneficio de aposentadoria especial. 
 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS FÍSICOS - OPERÁRIO/OBRAS 

Radiação Solar eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição à radiação não ionizante devido a trabalhar a céu aberto 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Radiação solar é a designação dada à energia radiante emitida pelo Sol, em particular aquela que é 
transmitida sob a forma de radiação eletromagnética. 

Danos à saúde: Os efeitos nocivos do sol incluem queimaduras, envelhecimento precoce, surgimento de rugas, cânceres, catarata e 
fotoconjutivite. 
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RISCOS QUÍMICOS - OPERÁRIO/OBRAS 

Poeira respirável eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a poeira devido o processo de trabalho 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Poeira Respirável 

Danos à saúde: Alergias e problemas respiratórios. 

 

EPIS - OPERÁRIO/OBRAS Risco 

Bloqueador Solar (05.01.001) Radiação Solar 

Chapéu árabe (05.01.001) Radiação Solar 

Máscara PFF2 (05.01.001) Poeira respirável 
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CARGO OPERÁRIO/OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA - CBO: 717020 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Obras (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Planejam o trabalho, realizam manutenção básica de máquinas pesadas e as operam. Removem solo e material 
orgânico "bota-fora", drenam solos e executam construção de aterros. Realizam acabamento em pavimentos e 
cravam estacas. 

Jornada: 44 horas semanais 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÃO foi identificada as presença dos AGENTE BIOLÓGICO e 
QUÍMICO na função. 

 

AGENTE FÍSICO - RUÍDO: 
Considerando o tipo de exposição, e que o resultado da avaliação quantitativa é superior do Limite de tolerância conforme Norma de 
Higiene Ocupacional (NHO 01 - Procedimento Técnico - Avaliação da Exposição Ocupacional ao Ruído) da Fundacentro. 

 

AGENTE FÍSICO - VIBRAÇÃO DE CORPO INTEIRO 
O agentes físico identificado não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente Físicos (RUÍDO). De acordo 
com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no 
itens 2.0.1; Exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85 dB(A), fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 
anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 
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RISCOS FÍSICOS - OPERÁRIO/OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 

Ruido eSocial 02.01.001 

Exposição: Habitual Tolerância: 85,0 decibel (A) (dB(A)) Encontrado: 86,4 decibel (A) (dB(A)) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a ruído gerado pelo motor do caminhão em funcionamento. 

Metodologia: Critério Quantitativo. Dosimetria NR 15 

Descrição do Agente Nocivo: Ruído 

Danos à saúde: Fadiga, perda parcial ou total da capacidade auditiva e distúrbios no sistema nervoso. 

Implica: Aposentadoria Especial. 

Vibração do corpo inteiro (aren) eSocial 02.01.003 

Exposição: Habitual 
Tolerância: 1,1 metro por segundo elevado 
a 1,75 (m/s1,75) 

Encontrado: 1,29 metro por segundo 
elevado a 1,75 (m/s1,75) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Vibração de corpo inteiro gerado pelo funcionamento da máquina. 

Metodologia: Critério Quantitativo. Vibrações - NHO-09 

Descrição do Agente Nocivo: Vibração de corpo inteiro. 

Danos à saúde: Lesões na coluna vertebral e descalcificação dos ossos do corpo. 

Vibração de corpo inteiro (VDVR eSocial 02.01.004 

 

Exposição: Habitual 
Tolerância: 21 metro por segundo elevado 
a 1,75 (m/s1,75) 

Encontrado: 26,35 metro por segundo 
elevado a 1,75 (m/s1,75) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Vibração de corpo inteiro gerado pelo funcionamento da máquina. 

Metodologia: Critério Quantitativo. Vibrações - NHO-09 

Descrição do Agente Nocivo: Vibração de corpo inteiro. 

Danos à saúde: Lesões na coluna vertebral e descalcificação dos ossos do corpo. 

 

EPIS - OPERÁRIO/OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA Risco 

Protetor auricular (CA: 17664) (02.01.001) Ruido 
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CARGO OPERÁRIO/PINTOR - CBO: 717020 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Obras (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Pitam as superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis, faz as demarcações de trânsitos no 
município. 

Jornada: 40 horas semanais 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença dos AGENTES FÍSICOS e 
BIOLÓGICO. 

 

AGENTES QUÍMICOS: 
Considerando o tipo de atividade e exposição de forma intermitente ao agente químicos identificado para essa função, não apresentou 
margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o trabalhador (a) na função acima citada, não faz jus ao beneficio de aposentadoria especial. 
 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS QUÍMICOS - OPERÁRIO/PINTOR 

Tinta Acrílica eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a este agente devido o processo de pintura das áreas internas e externas. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Danos à saúde: Irritação das vias respiratórias, dores de cabeça, tontura, falta de ar, desmaio e náuseas. 

 

EPIS - OPERÁRIO/PINTOR Risco 

Luva PVC (05.01.001) Tinta Acrílica 

Máscara PFF2 com válvula (05.01.001) Tinta Acrílica 
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óculos de segurança (05.01.001) Tinta Acrílica 
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CARGO OPERÁRIO/RECICLAGEM - CBO: 717020 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Reciclagem (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Responsável pela segregação do resíduos urbanos, responsável também por manter o ambiente limpo e 
organizado. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE QUÍMICO. 

AGENTE FÍSICO (RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTES): 

O agente físico identificado para essa função, não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 
 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente Biológicos. De acordo com 
o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no item 
3.0.1 alínea g) coleta e industrialização do lixo., fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS BIOLÓGICOS - OPERÁRIO/RECICLAGEM 

Lixo Urbano (coleta e industrialização) eSocial 03.01.007 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) devido o 
processo de reciclagem dos resíduos. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) 

Danos à saúde: Doenças infectocontagiosas 

Implica: Aposentadoria Especial. 
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RISCOS FÍSICOS - OPERÁRIO/RECICLAGEM 

Radiação Solar eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição ao sol 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Radiação solar é a designação dada à energia radiante emitida pelo Sol, em particular aquela que é 
transmitida sob a forma de radiação eletromagnética. 

Danos à saúde: Os efeitos nocivos do sol incluem queimaduras, envelhecimento precoce, surgimento de rugas, cânceres, catarata e 
fotoconjutivite. 

 

EPIS - OPERÁRIO/RECICLAGEM Risco 

Luva nitrílica (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

óculos de segurança (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

Macacão Saneamento (CA: 43617) (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

Máscara PFF2 (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

Bloqueador Solar (05.01.001) Radiação Solar 

Chapéu árabe (05.01.001) Radiação Solar 
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CARGO OPERÁRIO/SERRALHEIRO - CBO: 717020 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Garagem/Manutenção (Ambiente Principal) 

Atividades: Realiza manutenção na parte de serralheria em geral. 

Jornada: 44 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÃO foi identificada a presença do AGENTE BIOLÓGICO na 
função. 

 

AGENTE FÍSICO - RADIAÇÃO NÃO IONIZANTE: 
O agente físico identificados não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

AGENTES QUÍMICOS: 
Considerando o tipo de atividade e exposição de forma eventual/ocasional aos agentes químicos identificados para essa função. Os 
valores encontrados estão dentro dos limites de tolerância permitidos e não apresentaram margem para enquadramento no decreto 
3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o trabalhador (a) na função acima citada, não faz jus ao beneficio de aposentadoria especial. 
 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS FÍSICOS - OPERÁRIO/SERRALHEIRO 

Radiação não Ionizante eSocial 05.01.001 

Exposição: Eventual/Ocasional 

Perigos, fontes e circunstâncias: Proveniente do processo da solda. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Danos à saúde: Irritações nos olhos e queimaduras 
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RISCOS QUÍMICOS - OPERÁRIO/SERRALHEIRO 

Arsênio    eSocial 01.01.001 

 

Exposição: Eventual/Ocasional 
Tolerância: 0,01 miligrama 
cúbico de ar (mg/m3) 

por metro Encontrado: 0,003 miligrama por metro 
cúbico de ar (mg/m3) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Proveniente da fumaça emitida durante o processo de soldagem 

Metodologia: Critério Quantitativo. Bomba de Amostragem - ACGIH TWA 

Descrição do Agente Nocivo: Arsênio proveniente do processo de solda 

Danos à saúde: Conjuntivite, hiperqueratose, hiperpigmentação, doenças cardiovasculares, distúrbios no sistema nervoso central e 
vascular periférico, câncer de pele e gangrena nos membros. 

Cádmio    eSocial 01.06.001 

 

Exposição: Eventual/Ocasional 
Tolerância: 0,002 miligrama por metro 
cúbico de ar (mg/m3) 

Encontrado: 0,001 miligrama por metro 
cúbico de ar (mg/m3) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Proveniente da fumaça emitida durante o processo de soldagem 

Metodologia: Critério Quantitativo. Bomba de Amostragem - ACGIH TWA 

Descrição do Agente Nocivo: Cádmio proveniente do processo de solda 

Danos à saúde: Toxicidade nos rins e nos ossos, pode estar associada ao câncer de pulmão ao enfisema. 

Chumbo    eSocial 01.08.001 

 

Exposição: Eventual/Ocasional 
Tolerância: 0,05 miligrama 
cúbico de ar (mg/m3) 

por metro Encontrado: 0,003 miligrama por metro 
cúbico de ar (mg/m3) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Proveniente da fumaça emitida durante o processo de soldagem 

Metodologia: Critério Quantitativo. Bomba de Amostragem - ACGIH TWA 

Descrição do Agente Nocivo: Chumbo proveniente do processo de solda 

Danos à saúde: Pode afetar funções cerebrais, sangue, rins, sistema digestivo e reprodutor. 

Cromo    eSocial 01.10.001 

 

Exposição: Eventual/Ocasional 
Tolerância: 0,5 miligrama 
cúbico de ar (mg/m3) 

por metro Encontrado: 0,0002 miligrama por metro 
cúbico de ar (mg/m3) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Proveniente da fumaça emitida durante o processo de soldagem 

Metodologia: Critério Quantitativo. Bomba de Amostragem - ACGIH TWA 

Descrição do Agente Nocivo: Processo de solda. 

Danos à saúde: Asma, câncer de pulmão, dermatite de contato alérgica. 

Manganês    eSocial 01.14.001 

 

Exposição: Eventual/Ocasional 
Tolerância: 1,0 miligrama 
cúbico de ar (mg/m3) 

por metro Encontrado: 0,006 miligrama por metro 
cúbico de ar (mg/m3) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Proveniente da fumaça emitida durante o processo de soldagem 

Metodologia: Critério Quantitativo. Bomba de Amostragem - ACGIH TWA 

Descrição do Agente Nocivo: Manganês proveniente do processo de solda. 

Danos à saúde: Asma brônquica, alergia profissional, alveolite alérgica extrínseca profissional, neoplasias da cavidade nasal e dos seios 
paranasiais. 
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Níquel    eSocial 01.16.001 

 

Exposição: Eventual/Ocasional 
Tolerância: 1,5 miligrama 
cúbico de ar (mg/m3) 

por metro Encontrado: 0,6 miligrama por metro 
cúbico de ar (mg/m3) 

Perigos, fontes e circunstâncias: Proveniente da fumaça emitida durante o processo de soldagem 

Metodologia: Critério Quantitativo. Bomba de Amostragem - ACGIH TWA 

Descrição do Agente Nocivo: Níquel proveniente do processo de solda 

Danos à saúde: Asma, câncer de pulmão, dermatite de contato alérgica. 

 

EPIS - OPERÁRIO/SERRALHEIRO Risco 

 
 

 
Máscara de solda 

(01.10.001) Cromo 
(05.01.001) Radiação não Ionizante 
(01.14.001) Manganês 
(01.16.001) Níquel 
(01.01.001) Arsênio 
(01.06.001) Cádmio 
(01.08.001) Chumbo 
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CARGO PEDREIRO/COVEIRO - CBO: 715210 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Cemitério (Ambiente Principal) 

Atividades: Realiza sepultamento e exumação, responsável por manter o ambiente em ordem e limpo. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

 

AGENTE FÍSICO (RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTES): 
O agente físico identificado para essa função, não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

AGENTE QUÍMICO (POEIRA RESPIRÁVEL): 
O agente químico identificado para essa função, não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente Biológicos. De acordo com 
o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no item 
3.0.1 alínea d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados, fazendo jus a Aposentadoria 
Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS BIOLÓGICOS - PEDREIRO/COVEIRO 

Microrganismos patogênicos eSocial 03.01.004 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) devido a 
atividades de sepultamento e exumação de corpos 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Danos à saúde: Doenças infecto-contagiosas 

Implica: Aposentadoria Especial. 
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RISCOS FÍSICOS - PEDREIRO/COVEIRO 

Radiação Solar eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição à radiação não ionizante devido a trabalhar a céu aberto 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Radiação solar é a designação dada à energia radiante emitida pelo Sol, em particular aquela que é 
transmitida sob a forma de radiação eletromagnética. 

Danos à saúde: Os efeitos nocivos do sol incluem queimaduras, envelhecimento precoce, surgimento de rugas, cânceres, catarata e 
fotoconjutivite. 

 

RISCOS QUÍMICOS - PEDREIRO/COVEIRO 

Cimento úmido eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Preocesso de construção. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Processo de construção 

Danos à saúde: Dermatite de contato. 

 

EPIS - PEDREIRO/COVEIRO Risco 

Luva nitrílica (03.01.004) Microrganismos patogênicos 

Máscara PFF2 (03.01.004) Microrganismos patogênicos 

óculos de segurança (03.01.004) Microrganismos patogênicos 

Bloqueador Solar (05.01.001) Radiação Solar 

Chapéu árabe (05.01.001) Radiação Solar 
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CARGO PEDREIRO/OBRAS - CBO: 715210 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Obras (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem fundações e estruturas de alvenaria. Aplicam 
revestimentos e contrapisos. 

Jornada: 40 horas semanais 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE BIOLÓGICO. 

AGENTE FÍSICO (RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTES): 

O agente físico identificado para essa função, não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 
 

AGENTES QUÍMICOS: 
Considerando o tipo de atividade e exposição de forma intermitente ao agente químicos identificado para essa função, não apresentou 
margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o trabalhador (a) na função acima citada, não faz jus ao beneficio de aposentadoria especial. 
 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS FÍSICOS - PEDREIRO/OBRAS 

Radiação Solar eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição à radiação não ionizante devido a trabalhar a céu aberto 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Radiação solar é a designação dada à energia radiante emitida pelo Sol, em particular aquela que é 
transmitida sob a forma de radiação eletromagnética. 

Danos à saúde: Os efeitos nocivos do sol incluem queimaduras, envelhecimento precoce, surgimento de rugas, cânceres, catarata e 
fotoconjutivite. 
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RISCOS QUÍMICOS - PEDREIRO/OBRAS 

Poeira respirável eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a poeira devido o processo de trabalho 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Poeira Respirável 

Danos à saúde: Alergias e problemas respiratórios. 

 

EPIS - PEDREIRO/OBRAS Risco 

Bloqueador Solar (05.01.001) Radiação Solar 

Chapéu árabe (05.01.001) Radiação Solar 

Máscara PFF2 (05.01.001) Poeira respirável 
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CARGO PREFEITO - CBO: 111250 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Dirigem e administram um governo nacional, estadual e distrital ou municipal, de um ministério ou órgão 
assemelhado, fixando políticas globais e setoriais, acompanhando a execução das mesmas e avaliando seus 
resultados, para assegurar o bem-estar geral, a integridade e segurança do país e a defesa das instituições. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO PROFESSOR(A) - CBO: 231210 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Escola (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Preparam e ministram aulas, efetuam registros burocráticos e pedagógicos. Atua, em reuniões administrativas e 
pedagógicas; organizam eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas. Para desenvolvimento das 
atividades utilizam constantemente capacidade de comunicação. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CBO: 231315 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Escola (Ambiente Principal) 

 

 
Atividades: 

Promovem a educação dos (as) alunos (as) por intermédio do seguinte componente: educação física, de 5ª a 8ª 
série do ensino fundamental. Planejam cursos, aulas e atividades escolares; avaliam processo de ensino- 
aprendizagem e seus resultados; registram práticas escolares de caráter pedagógico; desenvolvem atividades de 
estudo; participam das atividades educacionais e comunitárias da escola. Para o desenvolvimento das atividades 
é mobilizado um conjunto de capacidades comunicativas. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO PROFESSOR(A) DE GEOGRAFIA - CBO: 231320 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Escola (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Preparam e ministram aulas, efetuam registros burocráticos e pedagógicos. Atua, em reuniões administrativas e 
pedagógicas; organizam eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas. Para desenvolvimento das 
atividades utilizam constantemente capacidade de comunicação. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO PROFESSOR(A) DE HISTÓRIA - CBO: 231325 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Escola (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Preparam e ministram aulas, efetuam registros burocráticos e pedagógicos. Atua, em reuniões administrativas e 
pedagógicas; organizam eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas. Para desenvolvimento das 
atividades utilizam constantemente capacidade de comunicação. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO PROFESSOR(A) DE MATEMÁTICA - CBO: 231340 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Escola (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Preparam e ministram aulas, efetuam registros burocráticos e pedagógicos. Atua, em reuniões administrativas e 
pedagógicas; organizam eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas. Para desenvolvimento das 
atividades utilizam constantemente capacidade de comunicação. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO PROFESSOR(A) DE MÚSICA - CBO: 262615 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Escola (Ambiente Principal) 

 
 

Atividades: 

Ensinam e cuidam de alunos na faixa da educação infantil e ensino fundamental; orientam a construção do 
conhecimento; elaboram projetos pedagógicos; planejam ações didáticas e avaliam o desempenho dos alunos. 
Preparam material pedagógico; organizam o trabalho no desenvolvimento das atividades, mobilizam um 
conjunto de capacidades comunicativas. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO PROFESSOR(A) DE PORTUGUÊS - CBO: 231335 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Escola (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Preparam e ministram aulas, efetuam registros burocráticos e pedagógicos. Atua, em reuniões administrativas e 
pedagógicas; organizam eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas. Para desenvolvimento das 
atividades utilizam constantemente capacidade de comunicação. 

Jornada: 40 horas semanais. 

Recomendações: Uso de calçado fechado. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Visto que os empregados no exercício de suas atividades não estão expostos de forma significativa a agentes de risco nocivos. De acordo 
com o anexo IV do relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003, o cargo analisado não faz jus a 
Aposentadoria Especial. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO PROFESSOR(A)/CRECHE - CBO: 231210 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Creche (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Preparam e ministram aulas, efetuam registros burocráticos e pedagógicos. Atua, em reuniões administrativas e 
pedagógicas; organizam eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas. Para desenvolvimento das 
atividades utilizam constantemente capacidade de comunicação. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 

mailto:tst.adm@asoseg.com
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CARGO PSICÓLOGO - CBO: 251510 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Saúde PSF (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de pacientes. Diagnosticam e avaliam 
distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social. Implementam ações para promoção da saúde junto a 
comunidade. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO PSICÓLOGO/CRAS - CBO: 251510 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Cras (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de pacientes. Diagnosticam e avaliam 
distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social. Implementam ações para promoção da saúde junto a 
comunidade. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO SECRETÁRIO ESCOLAR - CBO: 252320 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Escola (Ambiente Principal) 

 
 

Atividades: 

Assessoram os executivos no desempenho de suas funções, atendendo pessoas, gerenciando informações, 
elaboram documentos, controlam correspondência física e eletrônica, organizam eventos e viagens, 
supervisionam equipes de trabalho, gerem suprimentos,arquivam documentos físicos e eletrônicos auxiliando 
na execução de suas tarefas administrativas e em reuniões. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CBO: 131310 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Escola (Ambiente Principal) 

 
 

Atividades: 

Assessoram os executivos no desempenho de suas funções, atendendo pessoas, gerenciando informações, 
elaboram documentos, controlam correspondência física e eletrônica, organizam eventos e viagens, 
supervisionam equipes de trabalho, gerem suprimentos,arquivam documentos físicos e eletrônicos auxiliando 
na execução de suas tarefas administrativas e em reuniões. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA - CBO: 252605 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

Atividades: Realiza rondas de monitoramento institucional do município 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO SERVENTE DE PEDREIRO/LIMPEZA URBANA - CBO: 717020 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Limpeza Urbana (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Responsável pela varrição das ruas da cidade conforme a ordem de serviço, e juntar o lixo para posterior coleta 
do mesmo. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE QUÍMICO. 

AGENTE FÍSICO (RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTES): 

O agente físico identificado para essa função, não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 
 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma significativa ao agente Biológicos. De acordo com 
o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no item 
3.0.1 alínea g) coleta e industrialização do lixo., fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS BIOLÓGICOS - SERVENTE DE PEDREIRO/LIMPEZA URBANA 

Lixo Urbano (coleta e industrialização) eSocial 03.01.007 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) devido o 
processo de recolhimento dos resíduos nas vias públicas. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Danos à saúde: Doenças infectocontagiosas 
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RISCOS FÍSICOS - SERVENTE DE PEDREIRO/LIMPEZA URBANA 

Radiação Solar eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição ao sol 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Radiação solar é a designação dada à energia radiante emitida pelo Sol, em particular aquela que é 
transmitida sob a forma de radiação eletromagnética. 

Danos à saúde: Os efeitos nocivos do sol incluem queimaduras, envelhecimento precoce, surgimento de rugas, cânceres, catarata e 
fotoconjutivite. 

 

EPIS - SERVENTE DE PEDREIRO/LIMPEZA URBANA Risco 

Luva PVC (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

óculos de segurança (03.01.007) Lixo Urbano (coleta e industrialização) 

Bloqueador Solar (05.01.001) Radiação Solar 

Chapéu árabe (05.01.001) Radiação Solar 

mailto:tst.adm@asoseg.com


 LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
ASOSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 
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CARGO SERVENTE DE PEDREIRO/OBRAS - CBO: 717020 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Obras (Ambiente Principal) 

Atividades: 
Demolem edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas; preparam canteiros de obras, limpando a 
área e compactando solos. Realizam e preparam massas de concreto e outros materiais. 

Jornada: 40 horas semanais 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE BIOLÓGICO. 

AGENTE FÍSICO (RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTES): 

O agente físico identificado para essa função, não apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 
 

AGENTES QUÍMICOS: 
Considerando o tipo de atividade e exposição de forma intermitente ao agente químicos identificado para essa função, não apresentou 
margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o trabalhador (a) na função acima citada, não faz jus ao beneficio de aposentadoria especial. 
 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 

 
RISCOS FÍSICOS - SERVENTE DE PEDREIRO/OBRAS 

Radiação Solar eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição à radiação não ionizante devido a trabalhar a céu aberto 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Radiação solar é a designação dada à energia radiante emitida pelo Sol, em particular aquela que é 
transmitida sob a forma de radiação eletromagnética. 

Danos à saúde: Os efeitos nocivos do sol incluem queimaduras, envelhecimento precoce, surgimento de rugas, cânceres, catarata e 
fotoconjutivite. 
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RISCOS QUÍMICOS - SERVENTE DE PEDREIRO/OBRAS 

Poeira respirável eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a poeira devido o processo de trabalho 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Poeira Respirável 

Danos à saúde: Alergias e problemas respiratórios. 

 

EPIS - SERVENTE DE PEDREIRO/OBRAS Risco 

Bloqueador Solar (05.01.001) Radiação Solar 

Chapéu árabe (05.01.001) Radiação Solar 

Máscara PFF2 (05.01.001) Poeira respirável 
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CARGO SUPERVISOR FARMACÊUTICO - CBO: 223405 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Farmácia (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Planejam atividades de supervisão; supervisionam e otimizam processos de produção de produtos 
farmacêuticos; supervisionam e treinam equipes de trabalho, assegurando o cumprimento de normas e zelando 
pela segurança, saúde e meio ambiente. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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CARGO TÉCNICO EM ENFERMAGEM - CBO: 322205 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Saúde PSF (Ambiente Principal) 

 
 
 

Atividades: 

Desempenham atividades técnicas de enfermagem. Prestam assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e 
bem-estar, administram medicamentos e desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de 
forma adequada o paciente e o instrumental. Organizam ambiente de trabalho e dão continuidade aos plantões. 
Realizam visitas domiciliares orientando familiares, usuários e comunidade e visitas a instituições. Trabalham em 
conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizam registros e elaboram 
relatórios técnicos. Desempenham atividades e realizam ações para promoção da saúde da família. 

Jornada: 40 horas semanais. 

 
 
 
 

 
Recomendações: 

Elaborar e implementar (treinar e documentar) as Ordens de Serviço sobre segurança e medicina do trabalho, 
dando ciência aos empregados sobre: as atividades que cada empregado pode executar, determinar 
procedimentos em caso de acidentes ou doenças, dos riscos profissionais no local do trabalho; dos meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa, prevenir atos inseguros; divulgar as 
obrigações e punições. 

 

Estabelecer procedimento para a troca do EPI imediatamente quando danificado ou extraviado, ou ainda 
quando ocorrer qualquer alteração que o torne impróprio para uso. A periodicidade de troca para os EPI´s pode 
variar de acordo com as condições de utilização, higienização, conservação e guarda observada a validade do 
Certificado de Aprovação (CA) pedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). - Realizar treinamentos 
periódicos quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individuais. 

GFIP: (04) Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho) 

 

Enquadrado a aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Parecer técnico com embasamento no Anexo IV do Decreto Nº 3.048/99 da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, 
de 21/01/2015, Seção V - Aposentadoria Especial. 

Através da análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas, NÂO foi identificada a presença de AGENTE FÍSICO. 

AGENTE QUÍMICO: 

Considerando o tipo de exposição e os resultados das avaliações qualitativas aos agentes químicos identificados para essa função, não 
apresentaram margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

AGENTE BIOLÓGICO: 
O agente identificado microorganismo apresentou margem para enquadramento no decreto 3.048/99 - anexo IV. 

 

Conclui-se que o empregado (a) no exercício de suas atividades está exposto de forma permanente ao agente Biológicos. De acordo 
com o Anexo IV do Relatório da Previdência Social-RPS, Decreto 3.048/1999 e Decreto 4.882/2003. O Cargo analisado se enquadra no 
item 3.0.1 alínea a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou 
com manuseio de materiais contaminados, fazendo jus a Aposentadoria Especial de 25 anos. 

 

Caso a atividade apresente mudanças ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e avaliação 
para o enquadramento legal. 
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RISCOS BIOLÓGICOS - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Contaminação por vírus e bactérias eSocial 03.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Exposição a Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) devido o 
contato com pacientes, mãos de profissionais de saúde, superfícies contaminadas com materiais biológicos e fluidos corporais. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Microorganismo (bactérias, vírus, protozoários, fungos, parasitas e outros) 

Danos à saúde: Desenvolvimento de doenças Infectocontagiosas. 

Implica: Aposentadoria Especial. 

 

RISCOS QUÍMICOS - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Produtos medicamentosos e saneantes eSocial 05.01.001 

Exposição: Habitual 

Perigos, fontes e circunstâncias: Devido procedimentos de saúde, manuseio de produtos de desinfecção e preparo de soluções 
medicamentosas. 

Metodologia: Critério Qualitativo. 

Descrição do Agente Nocivo: Produtos medicamentosos e saneantes. 

Danos à saúde: Irritação da pele e olhos ou trato respiratório. 

 

EPIS - TÉCNICO EM ENFERMAGEM Risco 

óculos de segurança (03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 

Luva de procedimento (03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 

 

Máscara N95 
(03.01.001) Contaminação por vírus e bactérias 
(05.01.001) Produtos medicamentosos e saneantes 

Luva de proteção contra agentes químicos (05.01.001) Produtos medicamentosos e saneantes 
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CARGO VICE-PREFEITO - CBO: 111255 
 

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste 
cargo estão expostos. 

 

Ambientes: Administração (Ambiente Principal) 

 
Atividades: 

Dirigem e administram um governo nacional, estadual e distrital ou municipal, de um ministério ou órgão 
assemelhado, fixando políticas globais e setoriais, acompanhando a execução das mesmas e avaliando seus 
resultados, para assegurar o bem-estar geral, a integridade e segurança do país e a defesa das instituições. 

Jornada: 40 horas semanais. 

Recomendações: Uso de calçado fechado. 

GFIP: (00) Em nenhum momento houve exposição a agente nocivo 

 

Sem aposentadoria especial 

 

Observações e parecer técnico 

Não há exposição a agentes nocivos, nas condições estabelecidas Anexo nº IV, do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Desta forma, NÃO GERA direito a Aposentadoria Especial de acordo com Legislação Previdenciária vigente. 

Caso a atividade apresente mudanças na atividade ou manipulação de novos agentes, deverá ser realizado um novo reconhecimento e 
avaliação para o enquadramento legal. 

 
Ausência de Fator de Risco / Agente Nocivo (09.01.001) 
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6 - RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS  
 

1) Ter como prioridade a eliminação dos riscos. Não conseguindo deve-se neutralizar ou minimizar o risco primeiro através do uso 
dos EPC - Equipamentos de Proteção Coletivos, e em segundo plano utilizando os Equipamentos de Proteção Individuais - EPI 
apropriados para a o fator de risco; 

 

2) Efetuar treinamentos de capacitação específicos para cada atividade em razão da exposição dos riscos, bem como cursos de 
capacitação exigidos pelas Normas Regulamentadoras. 

 

3) Realizar auditorias de segurança do trabalho para garantir o cumprimento o dos procedimentos atrelados a saúde e segurança do 
trabalhador; 

 

4) Cumprir as recomendações e cronogramas de ações definidas no Programa de Prevenção a Riscos Ambientais - PPRA; 
 

5) Ser rigoroso nos temas lidados aos EPIs, como: evidências da compra, registros de entrega, periodicidade de entrega, validades 
dos equipamentos e seu CA - Certificado de Aprovação, treinamentos, armazenamento e fiscalização quanto ao seu uso. 

 
 

7 – EMBASAMENTO LEGAL - PORTARIA 3.214/78  
 

7.1 - AGENTE FÍSICO RUÍDO - NR-15, ANEXO 1 
 

Nível de Ruido dB (A) Máxima Exposição Diaria Permitida  Nível de Ruido dB (A) Máxima Exposição Diaria Permitida 

85 8 horas  98 1 hora e 15 minutos 

86 7 horas  100 1 hora 

87 6 horas  102 45 minutos 

88 5 horas  104 35 minutos 

89 4 horas e 30 minutos  105 30 minutos 

90 4 horas  106 25 minutos 

91 3 horas e 30 minutos  108 20 minutos 

92 3 horas  110 15 minutos 

93 2 horas e 40 minutos  112 10 minutos 

94 2 horas e 15 minutos  114 8 minutos 

95 2 horas  115 7 minutos 

96 1 hora e 45 minutos    

 

“São considerados insalubres em grau médio os trabalhos realizados com exposição a níveis de ruídos acima dos limites de 
tolerância estabelecidos, sem o uso de EPI – Equipamento de Proteção adequado.” 

 

7.2 - DEMAIS AGENTES INSALUBRES 
 

O limite de tolerância e graus de insalubridade dos demais agentes, são baseados conforme estabelece a NR 15 e seus anexos, 
conforme a lista abaixo: 

 

Risco Analisado Norma Utilizada 

Calor NR 15 – Anexo 3 

Radiações Ionizantes NR 15 – Anexo 5 

Condições Hiperbáricas NR 15 – Anexo 6 

Radiações Não Ionizantes NR 15 – Anexo 7 

Vibrações NR 15 – Anexo 8 

Frio NR 15 – Anexo 9 

Umidade NR 15 – Anexo 10 

Agentes Químicos – Por limite de Exposição NR 15 – Anexo 11 

Agentes Químicos – Poeiras Minerais NR 15 – Anexo 12 

Agentes Químicos – Qualitativo NR 15 – Anexo 13 
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Agentes Químicos – Benzeno e seus Compostos NR 15 – Anexo 13A 

Agentes Biológicos NR 15 – Anexo 14 

 

 
8 - REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS  

 

Legislação de Segurança e Medicina do Trabalho, Lei N° 6514/77 que regulamentou a Portaria N° 3.214/78, do Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

 

Lei n° 8213/91 e alterações de seu texto pelas Leis n° 9.032/95, 9528/97 e 9732/98. 
 

Decretos regulamentadores da Previdência Social: Dec. 53831/64, Dec. 83080/79, Dec. 2172/97, Dec. 3048/99 e Dec. 4032/01. 

Instruções Normativas do INSS: IN INSS/DC n° 57 de 10.10.2001, IN INSS/DC n° 78 de 16.07.2002 

Manual de Engenharia Química, Perry and Chilton. 
 

Normas de Higiene do Trabalho da Fundacentro, NHO 01 Norma de Higiene Ocupacional de Ruído 
 
 

9 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA  
 

O profissional abaixo assinado, é o responsável técnico pela elaboração deste laudo, cabendo à empresa a responsabilidade pela 
implementação. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

WALLACE MOREIRA CESCA DA SILVA 

CREA MG 295651/D 

CPF: 111.923.956-70 
 
 

 
 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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